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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 23/10/17 7.454,57            
TOTAL REPASSE 7.454,57            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 25 outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº157/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 
EPP
OBJETO: Aquisição de Resfriador de Leite, Carreta Agrícola e Arado Subsolador para fomento dos pequenos 
produtores rurais do Município de Alto Paraíso, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – 
SEAB/PR, oriundo do Termo de Convênio 024/2017, dos itens constantes do Anexo I deste Edital.
VALOR: 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 15 de Agosto de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº158/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
OBJETO: Aquisição de Resfriador de Leite, Carreta Agrícola e Arado Subsolador para fomento dos pequenos 
produtores rurais do Município de Alto Paraíso, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – 
SEAB/PR, oriundo do Termo de Convênio 024/2017, dos itens constantes do Anexo I deste Edital.
VALOR: 11.255,00 (Onze mil duzentos e cinqüenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 15 de Agosto de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 60/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 a pedido 
da Secretaria de Educação, para Contratação de empresa para prestação de serviço de Buffet, a ser servido aos 
profissionais da Educação. Com a empresa: Samuel dos Santos Nascimento 80398960968, inscrito no CNPJ sob nº. 
28.861.594/0001-44, com sede na Rua Castro Alves, 730, Cidade de Altônia - Paraná,  no valor total de R$ 4.650,00 
(quatro mil seiscentos e cinquenta reais)
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390.39.00 – Outros 
Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 25 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 116/2015, DE 24 DE AGOSTO DE 2015
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZALDO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o disposto no inciso IV, § 1º, artigo 24 da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, Lei 
Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007 e Lei Municipal n.º 595, de 17 de março de 2010,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB, nos termos da legislação pertinente, com os seguintes representantes:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE – CPF Nº 390.553.701-00
Suplente: BRUNO JESUS PORTILHO – CPF Nº 066.370.929-67
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: ADVANETE PEREIRA LIMA DA ROCHA – CPF Nº 727.778.939-34
Suplente: ANGELA MARTA MORIM FONSECA – CPF Nº 017.859.989-19
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF Nº 639.783.269-49
Suplente: LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO – CPF N° 997.513.999-04
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular: CÁSSIA BOSCARIOLI PEREIRA – CPF Nº 024.107.859-80
Suplente: ELIANE CRISTINA DA SILVA MARIN – CPF Nº 029.713.169-98
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular: ELIZETH LIMA SANTOS – CPF Nº 917.736.109-10
Suplente: JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA – CPF Nº 077.910.609-14 
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
Titular: LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF Nº 997.472.869-04
Suplente: ROSEMARY B. DO NASCIMENTO CAPELATTI – CPF N° 045.749.329-10
Titular: CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – CPF Nº 036.505.309-02
Suplente: ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS – CPF Nº 038.731.099-13
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA – CPF Nº 782.180.129-15
Suplente: ELIANE DA SILVA ROCHA CAVALCANTI – CPF Nº 030.188.329-96
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: ADRIANA CREMONEZI OLMO – CPF Nº 787.459.189-53 
Suplente: FABIANA LIMA DE OLIVEIRA – CPF Nº 050.853.409-73
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
Titular: FRANCISCO AVELINO DA SILVA – CPF Nº 039.544.664-30
Suplente: FÁTIMA FONSECA DOS REIS – CPF Nº 014.991.239-06
Titular: MARIA APARECIDA DA SILVA – CPF Nº 776.096.389-00
Suplente: APARECIDA CONSTÂNCIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA – CPF Nº 760.832.339-68
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro será sem ônus para o Município, e considerado de relevante interesse público.
Art. 3º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007.
Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 29 de agosto de 2015.
Art. 6º - Fica revogado, a partir de 29 de agosto de 2015, o Decreto n° 193/2013, de 28 de agosto de 2013.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de agosto de 2015.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
AGRO AG COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
Armazenamento e Comercio de Agrotóxicos, Fertilizantes e Sementes a ser implantada Avenida 7 de Setembro, n. 
1759, Jardim Panorama, no município de Altônia/PR (LI n. 132226 - val. 06/10/2019).

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AGRO AG COMERCIO AGRICOLA LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
Armazenamento e Comercio de Agrotóxicos, Fertilizantes e Sementes instalada Avenida 7 de Setembro, n. 1759, 
Jardim Panorama, no município de Altônia/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 425
De 23 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – MARCIO HENRIQUE MORICO, matricula nº. 1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
23/10/2017 10:00/ 18:00 Maringá – Paraná Rolandia - Paraná Conduzir pacientes para tratamento de
saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete
(23/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS  N.º 001/2017
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, 
sita à Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1025 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de  
Tomada de Preços, para a contratação abaixo especificada:
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, NO QUE TANGE A 
ACOMPANHAMENTO DOS LANÇAMENTOS REFERENTES À EXECUÇÃO DO SISTEMA COMPENSADO 
DO PLANO DE CONTAS ÚNICO DA CÂMARA, GERAÇÃO E IMPORTAÇÃO DOS DADOS REFERENTES: AOS 
MÓDULOS CONTÁBIL, TESOURARIA, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, CONTROLE INTERNO, OBRAS 
PÚBLICAS E PATRIMONIO, GERAÇÃO DE TODOS OS DADOS NECESSÁRIOS PARA ALIMENTAR O SISTEMA 
SIM-AM TCE-PR, COMPREENDENDO OS MESES DE JULHO/2017 A JUNHO/2018 E FECHAMENTO DE 
DEZEMBRO  E ENCERRAMENTO DO EXERCICIO DE 2017, DANDO TOTAL APOIO A CÂMARA NO ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, UTILIZANDO-SE OBRIGATORIAMENTE 
DO SISTEMAS DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. DEVENDO COMPARECER NO MÍNIMO 05 (CINCO) 
HORAS POR SEMANA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL”.
Data de abertura.........: 14/11/2017
Horário..................: 10h00min
Local: Câmara Municipal
A Tomada de Preços sob n.º 001/2017 estará a disposição dos interessados, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 22, da 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  na Câmara Municipal, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1177.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017. 
ALVARO MARTINS DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA         
PESSOA IDOSA DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
Republicado por incorreção.             
RESOLUÇÃO N° 002, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão conforme Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na 
modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2017, do dia 23 de Outubro de 2017, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado, conforme reunião mencionada acima, o Termo de Adesão conforme 
Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na modalidade fundo a fundo com recursos 
oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão conforme Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na 
modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso , ano de 2017.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 24 de Outubro de 2017
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA         
PESSOA IDOSA DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 003, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação conforme Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na 
modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 003/2017, do dia 23 de Outubro de 2017, na 
Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado, conforme reunião mencionada acima, o Plano de Ação conforme 
Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na modalidade fundo a fundo com recursos 
oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano de Ação conforme Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na 
modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso , ano de 2017.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 25 de Outubro de 2017
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 29/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Hugo Bortolon Duarte, portador do RG: 62255498 lotado no cargo de Advogado, 
integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 10 (dez) 
dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2016 a 30/04/2017, a contar do dia 
23/10/2017 a 01/11/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 23/10/2017, revogadas 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1014/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, a contar do dia 03/10/2017, a servidora ZILDA DA 
SILVA ROBATINO, CPF. 763.510.849-20, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, conforme Lei 
Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 117/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 117/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Outubro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LIDIA REIS DA SILVA MADEIRA, RG. nº 4.408.267-5 e C.P.F. nº 619.062.809-59.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital 
nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.298,80 (Dois mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2017, com término em 31/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter e em toda a expansão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 10 
de novembro de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos.
O Edital nº. 65/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 25 
de outubro de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 25 de outubro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO EDITAL
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que foi retificado o edital abaixo 
da licitação aberta, abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 56/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 38/2017
OBJETO: Contratação de Seguradora para Cobertura de Seguro para os veículos pertencentes à Prefeitura Municipal 
de Esperança Nova, para o período de 12 (doze) meses
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SESSÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 14/11/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL TRANSPARÊNCIA www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 25/10/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso 
XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 
255/2017-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 06 e 07 de novembro às 19:00 horas, no recinto 
da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 049/2017.
SÚMULA: Acrescenta dispositivo a Lei Municipal Nº 728/2011 e suas alterações, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Município de Francisco Alves e dá outras providências.       
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
 
PROJETO DE LEI Nº 050/2017.
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão urbana do Distrito de Rio Bonito – Município de 
Francisco Alves Estado do Paraná, instituído pela Lei nº 79/80 de 08 de julho de 1980.   
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 051/2017.
SÚMULA: Autoriza o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná a associar-se e integrar associações municipais 
que especifica e dá outras providências.  
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 25 dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.
 Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Icaraíma, convoca as empresas UMUARAMA 
PUBLICIDADES LTDA e META PROPAGANDA LTDA, para a entrega e de abertura do Envelope 5 – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, referente a Tomada de Preços 007/2017, no dia 01/11/2017 às 09:00 horas.
Icaraíma, 25 de outubro de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4364/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Altera Art.1º do Decreto 3980/2017.   
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Art.1º) Fica alterado o art.1º do decreto 3980/2017 que passa à ter a seguinte redação.
DECRETA:
“Art. 1º) Fica nomeada a Sra. wangela Cândida Silveira portadora da RG n.º 10.278.598-3 e do CPF 063.787.129-48 
para o cargo de  Assessor Especial ll, Símbolo CC-06.
Art.2º) Permanece inalterados os demais artigos do Decreto 3980/2017. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeito retroagirão a 04/01/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º4365 /2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Roni Claudio Honorato da Silva. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Roni Claudio Honorato da Silva portador da Rg n.º 12.556.944-7 e do CPF 062.953.259-
12 do cargo de  Coordenador de Limpeza Publica, Símbolo CC-03
Art. 2º) Este decreto entrará  em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º4366 /2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Roni Claudio Honorato da Silva. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Roni Claudio Honorato da Silva portador da RG n.º 12.556.944-7 e do CPF 062.953.259-12 
para o cargo de  Chefe Div. Meio Ambiente, Símbolo CC-03
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4367/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Luiz Gustavo Piletti.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Luiz Gustavo Piletti portador da RG n.º 12.790.785-4 e do CPF 087.100.089-00 do cargo 
de Coordenador de Manutenção Predial Símbolo CC-03 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4368/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Luiz Gustavo Piletti
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Luiz Gustavo Piletti portador da RG n.º 12.790.785-4 e do CPF 087.100.089-00 para o 
cargo de Chefe Div. Almoxarifado, Símbolo CC-03 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4369/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Exonera Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, portador da RG n.º 10.361.047-8 e do CPF 
088.852.339-45 do cargo de Coordenador de Limpeza Publica, Símbolo CC-03. 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4370/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, portador da RG n.º 10.361.047-8 e do CPF 
088.852.339-45 para o Cargo de Coordenador de Manutenção predial, Símbolo CC-03. 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4371/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Exonera Sr. Jose Geraldi
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Jose Geraldi, portador da RG n.º 1.273.885 e do CPF 197.140.929-49 do cargo de Diretor 
Dptº.Fom.Agropecuário, Símbolo CC-04.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4372/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Jose Geraldi
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Jose Geraldi, portador do RG n.º 1.273.885 e do CPF 197.140.929-49 para o cargo de 
Diretor departamento de Estradas Rurais, Símbolo CC-04
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4373/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Lucio Dias Macedo
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerado o Sr. Lucio Dias Macedo portador da   RG n.º 10.172.707-6 e do CPF 072.672.449-12 do cargo 
de Chefe  Div. Serv. Receita Símbolo CC-05
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 4374/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr.  Lucio Dias Macedo
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr.Lucio Dias Macedo portador da   RG n.º 10.172.707-6 e do CPF 072.672.449-12 para o 
cargo de Chefe  Div. Fiscalização e Arrecadação, Símbolo CC-05
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4375/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Exonera Sr. Sebastião Valter Moreli
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Sebastião Valter Moreli, portador da RG n.º 4.152.915-6 e do CPF 641.728.999-00 do 
cargo de Chefe Div.Receita, Símbolo CC-05 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4376/2017
DATA: 25/10/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Sebastião Valter Moreli
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Sebastião Valter Moreli, portador da RG n.º 4.152.915-6 e do CPF 641.728.999-00 para o 
cargo de Chefe Div.De Obras, Símbolo CC-05 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOvAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Orca Distribuidora de Petróleo Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
comercio de combustíveis e lubrificantes instalada Rua Naga s/n, Parque Industrial II, no Município de Umuarama/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Luis Carlos Leite Matos Eireli torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para comercio varejista de 
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores a ser implantada na Rodovia Pr. 486 Km 110, s/n, Zona Rural, 
no Município de Brasilândia do Sul/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2017.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 008/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO: 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para a EXECUÇÃO DE RECAPE ASFASTICO 
tipo Tratamento Superficial Simples  - T.S.S.,  NO BAIRRO RIO BONITO DO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital, em seus Anexos e Conforme pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 25 de Outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.484/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesa de viagem para UNIVALDO CAMPANER, Prefeito 
municipal de Ivaté-Pr. para tratar assuntos de interesse do Município na Cidade de Curitiba Pr., junto a, Assembleia 
Legislativa  e  Casa Civil onde estará assinando convênios, nos dias 23,24 e 25  de Outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO
O Município de Ivaté torna público que requereu ao IAP, a Licença de Regularização de Operação, para o Pátio 
Rodoviário Municipal Implantado na Rua Londrina, esquina com a Rua Monte Castelo, Quadra 72, número 1658, 
centro, Ivaté - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
O Município de Ivaté torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação de Regularização, para o Cemitério 
Municipal Implantado na Av. 07 de setembro, lote B-Rem-1-A-5, localizado em Herculândia, distrito de Ivaté - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
O Município de Ivaté torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação de Regularização, para o Cemitério 
Municipal Implantado na Rua Loanda, lote urbano n°s 01 a 08, quadra n° 109, Ivaté - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.484 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.017.
Regulamenta a destinação de recursos recebidos a título do incentivo financeiro PQA-VS (Programa de Qualificação 
das Ações de Vigilância em Saúde), instituído, pela Portaria nº. 1.708, de 16 de Agosto de 2013, do Ministério da 
Saúde e dá outras providências.
CONSIDERANDO as medidas implementadas pelo Ministério da Saúde visando induzir o aperfeiçoamento das ações 
de vigilância em saúde nos âmbitos estadual, distrital e municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1.º Fica estabelecido que os valores aferidos do incentivo financeiro advindo do PQA-VS (Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde), serão entre os profissionais das equipes de Agentes de Combate a 
Endemias (ACEs), Agentes da Vigilância Sanitária e da Vigilância Epidemiológica.
Parágrafo único. Esta Lei segue as normas estabelecidas no PQA-VS (Programa de Qualificação das Ações de 
Vigilância em Saúde), instituída pela portaria nº. 1.708, de 16 de agosto de 2013, do Ministério da Saúde.
Art. 2.º O valor recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, referente ao incentivo financeiro de que trata esta lei, será 
repassado uma única vez a cada ano, ás equipes descritas no artigo anterior, desde que tenham atuado efetivamente 
na rede básica municipal, e tenham atendido aos requisitos previstos na Portaria nº. 1.708, de 16 de agosto de 2013, 
do Ministério da Saúde.
§1.º Será repassado em partes iguais aos integrantes das equipes de que trata o artigo anterior, o valor integral do 
incentivo financeiro advindo do PQA-VS a que faz jus o Município, respeitadas as condições estabelecidas na Portaria 
nº. 1.708, de 16 de agosto de 2013, do Ministério da Saúde.
§2.º Por meio da Portaria a ser editada pelo (a) Secretário Municipal de Saúde, será definida a data e as condições 
para o recebimento do incentivo de que trata esta lei.
Art. 3.º Considera-se a natureza jurídica estritamente indenizatória do incentivo financeiro advindo do PQA-VS, fica 
estabelecido que em nenhuma hipótese, o valor estabelecido pelo servidor público premiado, será incorporado ao 
seu salário ou remuneração, seja para efeito do pagamento de 13º (décimo terceiro) salário, férias, terço de férias, 
licença maternidade, licença prêmio, licença para tratamento de saúde, licença sem vencimento etc. ou de qualquer 
outra verba a que título for.
Art. 4.º Os recursos financeiros para fazerem face ás despesas desta Lei, correrão por conta do Elemento de 
Despesas do de Vigilância em Saúde do componente Vigilância em Saúde.
Art. 5.º O (a) Secretário(a) Municipal de Saúde, baixará as normativas que se fizerem necessárias para o fiel 
cumprimento da presente Lei.
Art. 6.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos financeiros a partir de 01 de Novembro de 2014.
Maria Helena, 25 de Outubro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 156/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.314,28 (seis mil trezentos e quatorze reais e vinte e oito centavos).
Vigência: 24/10/2017 a 21/01/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 35/2017
Adjudicada e Homologada: 24/10/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.204 /2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 13(treze) horas no valor de R$150,00 cada, totalizando o valor de 
R$231,25 para transporte de pacientes para a cidade de  Curitiba -pr .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 ( vinte e quatro) DIAS DE OUTUBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CICADE DE CURITIBA – PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22 E 23 DE OUTUBRO de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária
13 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
231,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 
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                                                             REPUBLICADA POR INCORREÇÃO     
                                                                                                      LEI Nº. 2.111/2017                        
                                                                                                      De 19 de outubro de 2017 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 

 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.002.15.452.0010.2.043. 
3.3.90.30.00.00 

 
A 

Manutenção da 
Divisão de Obras e 

Engenharia 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 

manutenção da Divisão de 
Obras e Engenharia 

Unidade 
 

01000 
 

R$ 45.000,00 

TOTAL R$ 45.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 08.006 TRANSPORTE ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.006.12.364.0011.2.070. 
3.3.50.43.00.00 

 
A 

Apoio e 
Incentivo à 

Formação de 
Nível 

Superior 

Garantir o apoio financeiro para 
subsidiar com parte do 

transporte dos alunos residentes 
em Douradina para a formação 

de nível superior, através de 
subvenção 

para a Associação dos 
Estudantes de Douradina. 

Unidade 
 

01000 
 

 
   R$   45.000,00 

 

TOTAL R$ 45.000,00 
 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
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 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.002.15.452.0010.2.043. 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Cobrir as despesas necessárias para a Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E 
ENGENHARIA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 45.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.006.12.364.0011.2.070. 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 45.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.002.15.452.0010.2.043. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 

Obras e 
Engenharia 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Serviços 
Urbanos 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
da Divisão de 

Obras e 
Engenharia 

07 002 15 452 0010 2.043 3.3.90.30.00.00 01000 R$ 45.000,00 

TOTAL R$ 45.000,00 
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Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.006.12.364.0011.2.070. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Transporte 

Escolar 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 
Ensino 

Superior 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTEN-ÇÃO 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/
FUNDEB 

08 006 12 364 0011 2.070 3.3.50.43.00.00 01000 R$ 45.000,00 

TOTAL R$45.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e 
dezessete (19/10/2017). 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                                   REPUBLICADA POR INCORREÇÃO             
                                                                                                   LEI Nº. 2.108/2017 

                            De 19 de outubro de 2017 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.003.15.452.0010.2.044. 
3.3.90.30.00.00 

 
A 
 

Manutenção da 
Divisão de Serviços 
Urbanos 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção da Divisão de 
Serviços Urbanos 

 
Unidade 

 

 
03000 

 

 
R$ 20.000,00 

 

TOTAL R$ 20.000,00 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.005 MERENDA ESCOLAR 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.005.12.361.0011.2.064. 
3.3.90.32.00.00 

 
A 

Transferência do 
FNDE/PNAE 

Garantir o fornecimento de 
alimentação de qualidade a 
todos os alunos da rede 
municipal de ensino nos 
diversos níveis melhorando 
os indicadores de saúde e de 
Aprendizagem dos 
educandos. 

 
Unidade 

 
03000 

 
R$ 20.000,00 
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TOTAL R$ 20.000,00 
 
 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.005 MERENDA ESCOLAR 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.005.12.365.0011.2.065. 
3.3.90.32.00.00 

 
A 

Transferência do 
FNDE/PNAP e próprio 

Fornecer alimentação de 
qualidade a todos os alunos 
da rede municipal de ensino, 
melhorando as condições 
nutritivas e os indicadores de 
aprendizagem. 

 
Unidade 

 
03000 

 
R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.005 MERENDA ESCOLAR 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.005.12.365.0011.2.066. 
3.3.90.32.00.00 

 
A 

Transferência do 
FNDE/PNAC e próprio 

Fornecer alimentação de 
qualidade aos alunos de 
todos os níveis de ensino, 
melhorando os aspectos 
nutricionais e de 
aprendizagem. 

 
Unidade 

 
03000 

 
R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE: 07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

07.003.15.452.0010.2.046. 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

 
A 
A 

Manutenção do 
Cemitério Municipal 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção do Cemitério 
Municipal 

 
Unidade 
Unidade 

 
03000 
03000 

 
R$ 12.000,00 
R$ 23.000,00 

TOTAL R$ 35.000,00 
 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
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 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.003.15.452.0010.2.044. 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Cobrir as despesas necessárias para a Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

  
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.005.12.361.0011.2.064. 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A TRANSFERÊNCIA DO FNDE/PNAE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

  
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.005.12.365.0011.2.065. 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
TRANSFERÊNCIA DO FNDE/PNAP E 

PRÓPRIO PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 
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 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.005.12.365.0011.2.066. 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
TRANSFERÊNCIA DO FNDE/PNAC E 

PRÓPRIO PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 20.000,00 

 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.003.15.452.0010.2.046. 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Cobrir as despesas necessárias para a manutenção do Cemitério Municipal.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 
PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 35.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.003.15.452.0010.2.044. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 
Serviços 
Urbanos 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Serviços 
Urbanos 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 
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Manutenção 
da Divisão de 

Serviços 
Urbanos 

07 003 15 452 
 

0010 
 

2.044 3.3.90.30.00.00 03000 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.005.12.361.0011.2.064. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Merenda 
Escolar 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 
Ensino 
Funda-
mental 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Transferência 
do 

FNDE/PNAE 
08 005 12 361 0011 2.064 3.3.90.32.00.00 03000 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.005.12.365.0011.2.065. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Merenda 
Escolar 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 

Educação 
Infantil 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Transferência 
do 

FNDE/PNAP e 
Próprio 

08 005 12 365 0011 2.065 3.3.90.32.00.00 03000 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.005.12.365.0011.2.066. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Merenda 
Escolar 

Função: 
Educação 

Sub-função: 
Educação 

Infantil 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Transferência 
do 

FNDE/PNAC e 
Próprio 

08 005 12 365 0011 2.066 3.3.90.32.00.00 03000 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.003.15.452.0010.2.046. 
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Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 
Serviços 
Urbanos 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Serviços 
Urbanos 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes  

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
do Cemitério 

Municipal 

07 
07 

003 
003 

15 
15 

452 
452 

 
0010 
0010 

 

2.046 
2.046 

3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

03000 
03000 

R$ 12.000,00 
R$ 23.000,00 

TOTAL R$ 35.000,00 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 

art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$115.000,00 (cento e quinze mil reais) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

03000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores R$115.000,00 

TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 115.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e 
dezessete (19/10/2017). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
24/10/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 148/2017 de 24/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2108/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 584 - 3.3.90.30.00.00 03000

07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 581 - 3.3.90.30.00.00 03000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 23.000,00 583 - 3.3.90.39.00.00 03000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 585 - 3.3.90.32.00.00 03000

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 586 - 3.3.90.32.00.00 03000

08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 587 - 3.3.90.32.00.00 03000

Total Suplementação:  115.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 149/2017 de 24/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2109/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 588 - 3.3.90.14.00.00 03000

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 150/2017 de 24/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2110/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  45.000,00 170 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  45.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

SUBVENÇÕES SOCIAIS  45.000,00 262 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Redução:  45.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI
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Decreto  nº 151/2017 de 25/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 740,00 (setecentos e quarenta 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2113/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.137. Manutenção do Programa/ Par

MATERIAL DE CONSUMO  740,00 590 - 3.3.90.30.00.00 31135

Total Suplementação:  740,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 31135  740,00Receita:1.3.2.5.01.00.00.00 Fonte:
 740,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  25 de outubro de 2017.
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Decreto  nº 152/2017 de 25/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.375,89 (dez mil trezentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2113/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.137. Manutenção do Programa/ Par

MATERIAL DE CONSUMO  10.375,89 589 - 3.3.90.30.00.00 33135

Total Suplementação:  10.375,89

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  25 de outubro de 2017.
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Decreto  nº 153/2017 de 25/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2112/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.365.0011.1.158. AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA AMPLIAÇÃO DO CEMEI

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  300.000,00 591 - 4.4.90.61.00.00 01103

Total Suplementação:  300.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  300.000,00Receita:1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 300.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  25 de outubro de 2017.
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Decreto  nº 154/2017 de 25/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2112/2017 de 
19/10/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.365.0011.1.158. AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA AMPLIAÇÃO DO CEMEI

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  175.000,00 592 - 4.4.90.61.00.00 03107

Total Suplementação:  175.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  25 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 096/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de TAPETE DE ABSORÇÃO EM NYLON PERSONALIZADO para 
Secretaria de Saúde com recursos do VIGIASUS, de acordo com as especificações 
e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente 
com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 09/11/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 09/11/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 25 de outubro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal                                                                                                                                        

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS) DE MARILUz

Resolução nº 008/2017
SUMULA: - APROVA PRESTAÇÃO DE CONTAS do IGD-PBF 2016 E O 
DEMOSNTRATIVO SINTÉTICO DE 2016 PARA SERVIÇOS, PROGRAMAS, 
PROJETOS E IGD SUAS.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 24 de outubro de 2.017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado na sua totalidade a Prestação de Contas do IGD-PBF 2016.
Art. 2º Fica aprovado na sua totalidade o Demonstrativo Sintético de 2016 para 
Serviços, Programas, Projetos e IGD SUAS.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 24 de Outubro de 2.017
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 104/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, CONFORME DESCRIÇÃO 
NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. REGINALDO TODÃO GARCIA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
024.656.109-29, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representante da COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA-ME, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do 
contrato 101/2016, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 
14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais), para R$ 17.812,50 (dezessete 
mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), em conformidade com o artigo 58-I 
c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 07 de outubro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Reginaldo Todão Garcia 
Prefeito Municipal     
Empresário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE EXTRATO DE CONTRATO
O município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná torna público o 
CANCELAMENTO do EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
227/2017 - A. O FERREIRA, que havia sido publicado no dia 20 de outubro de 2017, 
sob à página C2 das publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado, tornando a 
sem efeito, em razão de conveniência administrativa. 
São Jorge do Patrocínio – PR, 25 de outubro de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF Nº 409.020.649-91
Prefeito
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 124/2017 de 03/10/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 

 178 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 510 
 183 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 511 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 

 216 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  22.000,00 507 
 52.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 15.000,00 Receita: 1.1.2.1.99.01.00.00 Outras Taxas pelo Exerc.  poder Polica - 
 15.000,00 Receita: 1.1.2.2.99.01.00.00 Outras Taxas Prest. de Serviço - 
 22.000,00 Receita: 1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE  

ENERGIA ELÉTRICA 
- 

 52.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  03 de outubro de 2017. 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 123/2017 de 03/10/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 

 216 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  65.000,00 507 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 252 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 495 
 262 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 150.000,00 495 

 315.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 495 Atenção Básica 495  250.000,00 
 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A cf Exercicio C 507  65.000,00 

 315.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  03 de outubro de 2017. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 118/2017 de 15/09/2017 
 
 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 98.353,05 (noventa e oito mil trezentos e  
cinqüenta e três reais e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 384 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.353,05 825 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 96 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 103 
 101 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 103 
 97 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 104 

 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.023 Manutenção das Escolas Municipais 
 110 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar 
 121 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 103 
 130 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 103 

 122 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 104 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 190 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 504 

 98.353,05 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

REDUÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 106 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 103 
 90 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 104 

 93 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 104 
06.001.12.361.0018.2.023 Manutenção das Escolas Municipais 

 118 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 103 
06.001.12.365.0018.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 

 150 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 103 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
 187 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 504 

07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  
 367 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.353,05 825 

 98.353,05 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  15 de setembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010 (CLT)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Tendo em vista a desistência da senhora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, portadora do RG 99999870, nascida 
em 16/09/1987;
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 002/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a emprego público:
Cargo: Enfermeiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Patricia Andressa de Oliveira Nogueira 09º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
 Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 01 de novembro de 2017, na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 25 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 099/2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1.483/2017 de 
25/10/2017. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento geral do 
Município, no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.001 – Aquisição de Equipamentos p/ a Câmara 
F-01001 – 1/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente......................................R$ 2.000,00 
 
TOTAL ....................................................................................................................................R$  2.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.010310001.2001 – Manutenção das Atividades e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –7/3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção..........................................R$ 2.000,00 
 
 
TOTAL .....................................................................................................................................R$ 2.000,00 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

LEI Nº.  1.483, de 25 de outubro de 2017. 
 
 
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Suplementar, no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.001 – Aquisição de Equipamentos p/ a Câmara 
F-01001 – 1/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 2.000,00 
 
TOTAL ..................................................................................................................................R$  2.000,00 
   
                                                             Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá 
como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.010310001.2001 – Manutenção das Atividades e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –7/3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção........................................R$ 2.000,00 
 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 2.000,00 
                                                                                                              

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 25 de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 104/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS, CONFORME DESCRIÇÃO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. REGINALDO 
TODÃO GARCIA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 024.656.109-29, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA-ME, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o contrato 104/2016, alterando por consequência 
o valor inicial do contato de R$ 10.440,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta reais), para R$ 13.050,00 (treze mil e 
cinquenta reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de outubro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Reginaldo Todão Garcia 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 001/2017
CONTRATO nº 79/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 01 
(UM) APARELHO DESFIBRILADOR, CONFORME DESCRIÇÃO ELABORADA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sr. ANTONIO 
MARCOS VIEIRA DA SILVA, brasileira (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 734.666.389-68, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da Empresa MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES - EIRELLI, tem entre si justo e certo o presente, que será regido pelas cláusulas a seguir expressa:
Cláusula Primeira: Fica rescindido em caráter amigável e de pleno direito, o Contrato nº 79/2017, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde, Ofício nº 43/2017.
Cláusula Segunda: Fica o Contratante e o Contratado, dispensados das obrigações inseridas nas Cláusulas do 
contrato de nº 79/2017 e nas Cláusulas contidas no Edital do Pregão Presencial nº 42/2017.
Mariluz, 25 de outubro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Antonio Marcos Vieira da Silva 
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 133/2017
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE AMORTIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 DA LEI 1.270 DE 19 DE JUNHO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, VI da Lei Orgânica 
Municipal, c/c o disposto a artigo  da Lei 842 de dezembro 2001:
D E C R E T A:
Art. 1° Fica alterado a planilha de amortização prevista no  artigo 2 da Lei n° 1.270, de 19 de Junho de 2015, alterada 
pelo relatório da reavaliação atuarial do exercício de 2017, relatório anexo. 
Ano Alíquota Amortizante Ano Alíquota Amortizante
2017 8,33% 2033 19,70%
2018 9,04% 2034 20,41%
2019 9,75% 2035 21,12%
2020 10,46% 2036 21,84%
2021 11,17% 2037 21,84%
2022 11,88% 2038 21,84%
2023 12,59% 2039 21,84%
2024 13,31% 2040 21,84%
2025 14,02% 2041 21,84%
2026 14,73% 2042 21,84%
2027 15,44% 2043 21,84%
2028 16,15% 2044 21,84%
2029 16,86% 2045 21,84%
2030 17,57% 2046 21,84%
2031 18,28% 2047 21,84%
2032 18,99% 2048 21,84%
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

                       Estado do Paraná  
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
                      Av. Higienópolis, 821  – CEP 87490-000  – Fone (44) 3685-1313  -  CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                     Email   planejamento@novaolimpia.pr.gov.br      Home page     www.novaolimpia.pr.gob.br 
                                                                                                                    Administração 2017/2020 
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Anexo I 
Decreto nº 133/2017 

 

Mês/Ano 

Fl. Salarial Anual Contribuição 
Vr. Atual 
Contrib. 
Amort. 

  

N 

Saldo Devedor do 
Déficit Atuarial 

  Amortizante   

  
Fl.Sal. x Taxa 

Contrib.   

dez/16     13.379.846,55 

dez/17 5.281.539,38 439.952,23 437.821,11 1 13.729.678,79 

dez/18 5.334.354,78 482.268,64 454.970,41 2 14.056.933,57 

dez/19 5.387.698,32 525.387,38 517.789,42 3 14.359.430,17 

dez/20 5.441.575,31 569.320,27 558.369,08 4 14.634.844,88 

dez/21 5.495.991,06 614.079,28 599.349,76 5 14.880.702,26 

dez/22 5.550.950,97 659.676,54 640.734,50 6 15.094.365,83 

dez/23 5.606.460,48 706.124,33 682.526,35 7 15.273.028,28 

dez/24 5.662.525,08 753.435,12 724.728,40 8 15.413.701,05 

dez/25 5.719.150,34 801.621,50 767.343,75 9 15.513.203,26 

dez/26 5.776.341,84 850.696,27 810.375,51 10 15.568.150,04 

dez/27 5.834.105,26 900.672,38 853.826,83 11 15.574.940,08 

dez/28 5.892.446,31 951.562,93 897.700,88 12 15.529.742,48 

dez/29 5.951.370,77 1.003.381,23 942.000,83 13 15.428.482,83 

dez/30 6.010.884,48 1.056.140,74 986.729,90 14 15.266.828,35 

dez/31 6.070.993,33 1.109.855,10 1.031.891,30 15 15.040.172,29 

dez/32 6.131.703,26 1.164.538,14 1.077.488,30 16 14.743.617,23 

dez/33 6.193.020,29 1.220.203,85 1.123.524,16 17 14.371.957,52 

dez/34 6.254.950,49 1.276.866,42 1.170.002,17 18 13.919.660,53 

dez/35 6.317.500,00 1.334.540,22 1.216.925,65 19 13.380.846,91 

dez/36 6.380.675,00 1.393.239,81 1.264.297,95 20 12.749.269,55 

dez/37 6.444.481,75 1.407.172,21 1.270.755,46 21 12.065.453,27 

dez/38 6.508.926,57 1.421.243,93 1.277.245,96 22 11.326.120,28 

dez/39 6.574.015,83 1.435.456,37 1.283.769,60 23 10.527.794,71 

dez/40 6.639.755,99 1.449.810,93 1.290.326,57 24 9.666.790,68 

dez/41 6.706.153,55 1.464.309,04 1.296.917,02 25 8.739.199,69 

dez/42 6.773.215,09 1.478.952,13 1.303.541,14 26 7.740.877,26 

dez/43 6.840.947,24 1.493.741,65 1.310.199,09 27 6.667.428,73 

dez/44 6.909.356,71 1.508.679,07 1.316.891,05 28 5.514.194,29 

dez/45 6.978.450,28 1.523.765,86 1.323.617,19 29 4.276.232,97 

dez/46 7.048.234,78 1.539.003,52 1.330.377,68 30 2.948.305,85 

dez/47 7.118.717,13 1.554.393,55 1.337.172,70 31 1.524.858,09 

dez/48 7.189.904,30 1.569.937,49 1.344.002,43 32 0,00 

 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de outubro de 2017. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2017

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 136/2017 de 25/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 300.000,00 135 - 3.1.90.11.00.00 00495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 35.000,00 190 - 3.1.90.11.00.00 00369 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Suplementação:  335.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 300.000,00 170 - 3.3.90.39.00.00 00495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 35.000,00 210 - 3.3.90.39.00.00 00369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  335.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  25 de outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
Comissão Especial de Alteração da LOM do Legislativo Municipal de Perobal
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, no uso de suas atribuições legais, constitui sob os aspectos legais, 
conforme disposto no art. 213 do Regimento Interno, Comissão para Alteração da Lei Orgânica Municipal, com os 
Vereadores: Presidente: Hélio Garcia Favorito; Membros: Beliza Aparecida Teixeira de Mello, Agnaldo da Silva Souza, 
Gilmar da Silva Calaçara e Cristiano Cesar Merlini de Albuquerque. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, 24 de outubro de 2017.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ                                           
DECRETO Nº060/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar dando                                outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 907 de 23 de outubro de 2017, publicada em 24 de outubro de 2017.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
12.00 Instituto de Previdência de Perobal - IPREVP 
12.01 Instituto de Prev. De Perobal - IPREVP 
0927200152.094 Serviços de Previdência 
1/3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS         85.000,00
2/3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS 50.000,00
Fonte 40 
5/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 20.000,00
Fonte 1 
TOTAL .............................................................................................. 155.000,00
Art. 2.  Como cobertura para o credito aberto através do Art. Anterior ficam utilizados:
a) Redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
12.00 Instituto de Prev. De Perobal - IPREVP 
12.01 Instituto de Prev. De Perobal - IPREVP 
0927200152.094 Serviços de Previdência 
7/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONSTINGENCIA 20.000,00
Fonte 999 – Reserva de Contingência 
TOTAL ...................................................................................................... 20.000,00
b) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
   Fonte 1 .................................................................................................R$ 135.000,00;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL......................................................................................................R$  155.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as                 disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2017 
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 135/2017 de 23/10/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e 
cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Especial no orçamento do Município 
e da outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 1353/2017 de 02/10/2017. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 243.750,00  473 - 4.4.90.51.00.00 901 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Total Suplementação:  243.750,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 243.750,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.80.00 Reforma Ginásio de Esportes 

 243.750,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em  23 de outubro de 2017. 
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prefeitura municipal de nOva Olimpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 217/2017
SÚMULA: Designa responsável pelo recebimento do objeto e gestor do contrato de aquisição de veículo com recursos do Convênio nº 26.232017.0036 – SEDU 2017, dando outras 
providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art 1º – DESIGNAR as pessoas abaixo nominadas, como responsável pelo recebimento do objeto e gestor do contrato de um veiculo adquirido com recursos do Convênio nº 
26.232017.0036, Contrato de Empréstimo nº lote: 1 2616/0212-5 – SEDU 2017, por este Município conforme Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial sob o nº 037/2017:
Responsável Recebimento do Objeto Kelly Cristina Pacheco RG.  3.645.655-8 PR CPF 014.532.109-62
Gestor do Contrato  Maria Regina de Souza Porto RG. 4.479.374-1 PR  CPF434.063.519-72
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

municipal de pérOla
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 273, 25 DE OUTUBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
 DOS MEMBROS DO CONSELHO
 MUNICIPAL DE SAÚDE
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA EM EXERCICIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei 8142/90, a lei 8080/90 e a lei 1451 
de 13/11/2009 em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para 
compor o conselho municipal de saúde de Pérola, PR.
Art. 2º. Fica nomeado presidente e vice-presidente os conselheiros: Sidney Marcelino 
dos Santos e Rosangela Guandalin representante dos trabalhadores do SUS e 
governo Municipal, respectivamente.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
 TITULAR:
ROSANGELA GUANDALIN
 SUPLENTE:
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA 
FAZENDA:
 TITULAR:
FERNANDO LUIZ DOS ANJOS
SUPLENTE:
JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
EDUCAÇÃO E CULTURA
 TITULAR
MARIA SONIA CELINI
 SUPLENTE
CLEONICE AP. SCALCO FAVERO.
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS:
 TITULAR:
 ERIKA RODRIGUES MENDES
SUPLENTE:
MCHEL ALEX FERREIRA
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
 TITULAR
VICENTE ROSAR
 SUPLENTE:
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR
TITULAR
LUCAS DA LUZ STEL
 SUPLENTE
MARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULAR
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS
 SUPLENTE
LIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
 TITULAR 
SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS
SUPLENTE
HELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: 
(IGREJA CATÓLICA).
 TITULAR
GILDO FERNANDES
SUPLENTE
MARIA JOSÉ PERISSATO DE ANDRADE
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
  TITULAR
LEONICE RIBEIRO DA FONSECA 
SUPLENTE
ELIZIÁRIA DA SILVA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
 TITULAR
JOSE CORDOM PERES
 SUPLENTE
OTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
 TITULAR
SIMONE MARSOLA MUNHOZ DO COUTO
SUPLENTE
ANA JESSICA DE MARCHI
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULAR
SILVÂNIA FORMÁGIO RISSATO
 SUPLENTE
LIGIA PÍCOLI
ASSISTENCIA SOCIAL
 TITULAR                           
CÁSSIA TALITA MOREIRA TOMAZ
 SUPLENTE
LUCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
 TITULAR
MARIA MARTINS VOLPATO
 SUPLENTE
DIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR
MARTHA DOS SANTOS TEODORO
 SUPLENTE
VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de Outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

prefeitura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 083/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
CNPJ: 09.151.179/0001-52
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2017
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento parcelado de pneus novos, 
recapados, rodas, protetores etc. Pelo prazo de 12 meses, conforme especificações 
técnicas constantes do Edital da Licitação Pregão 46/2017, que reger-se-á pelas 
cláusulas em seguida especificadas, sob a égide da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002 e pelas demais condições 
estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 46/2017
VALOR DO CONTATO: R$ 198.770,00 (cento e noventa e oito mil, setecentos e 
setenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 25/10/2017
TÉRMINO: 25/10/2018
Mariluz, 25 de outubro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
CNPJ: : 09.151.179/0001-52
CONTRATADA

prefeitura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 084/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CARGA SUL COMERCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
CNPJ: 08.998.979/0001-40
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2017
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento parcelado de pneus novos, 
recapados, rodas, protetores etc. Pelo prazo de 12 meses, conforme especificações 
técnicas constantes do Edital da Licitação Pregão 46/2017, que reger-se-á pelas 
cláusulas em seguida especificadas, sob a égide da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002 e pelas demais condições 
estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 46/2017
VALOR DO CONTATO: R$ 132.884,00 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta 
e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 25/10/2017
TÉRMINO: 25/10/2018
Mariluz, 25 de outubro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CARGA SUL COMERCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
CNPJ: 08.998.979/0001-40
CONTRATADA

prefeitura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 085/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DAL POZZO PNEUS LTDA. - EPP
CNPJ: 03.240.713/0001-10
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2017
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento parcelado de pneus novos, 
recapados, rodas, protetores etc. Pelo prazo de 12 meses, conforme especificações 
técnicas constantes do Edital da Licitação Pregão 46/2017, que reger-se-á pelas 
cláusulas em seguida especificadas, sob a égide da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002 e pelas demais condições 
estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 46/2017
VALOR DO CONTATO: R$ 478.480,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e 
quatrocentos e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 25/10/2017
TÉRMINO: 25/10/2018
Mariluz, 25 de outubro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
DAL POZZO PNEUS LTDA. - EPP
CNPJ 03.240.713/0001-10
CONTRATADA

prefeitura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 086/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: REINALDO JOSÉ BOLANHO-ME
CNPJ: 27.822.528/0001-00
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2017
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento parcelado de pneus novos, 
recapados, rodas, protetores etc. Pelo prazo de 12 meses, conforme especificações 
técnicas constantes do Edital da Licitação Pregão 46/2017, que reger-se-á pelas 
cláusulas em seguida especificadas, sob a égide da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002 e pelas demais condições 
estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão 46/2017
VALOR DO CONTATO: R$ 13.020,00 (treze mil e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 25/10/2017
TÉRMINO: 25/10/2018
Mariluz, 25 de outubro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
REINALDO JOSÉ BOLANHO-ME
CNPJ 27.822.528/0001-00
CONTRATADA

prefeitura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 087/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES – LTDA.
CNPJ: 03.858.720/0001-80
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2017
OBJETO:
- Aquisição de toners novos compatíveis com os fabricantes das impressoras, não 
serão aceitos TONERS que tenham sido recarregados, e os mesmos deverão serem 
entregues em embalagens lacradas e apresentarem lacres de fábrica.
- Aquisição de tornes originais do mesmo fabricante das impressoras e deverão serem 
entregues em embalagens originais e lacradas apresentando lacres de fábrica e selo 
de garantia
PRAZO DE ENTREGA: 12 (doze) horas contados a partir da solicitação formulada 
pela Divisão de Compras, Patrimônio e Material e os mesmos deverão serem 
entregues no Município de Mariluz/PR., conforme indicação do Setor de Compras
DO RECOLHIMENTO DAS CARCAÇAS: A empresa vencedora será responsável 
pela destinação ecologicamente correta das carcaças de toners vazias substituída por 
ocasião da entrega dos toners novos e/ou originais, sem custo adicional ao Município; 
e a coleta deverá ser feita semanalmente na Divisão de Compras, Patrimônio e 
Material do Município.
VALOR DO CONTATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 25/10/2017
TÉRMINO: 25/10/2018
Mariluz, 25 de outubro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
INFATEC COMPUTADORES – LTDA.
CNPJ 03.858.720/0001-80
CONTRATADA

                        
                 

 
 

Portaria nº 217/2017 

 

HOMOLOGA e ADJUDIcA as Licitações Pregão Presencial nº 23/2017 – CIUENP; Pregão Presencial nº 24/2017 - 

CIUENP  e Pregão Presencial nº 26/2017 - CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - cIUENP, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 23/2017 – CIUENP, que trata da implantação de Registro de 

Preços para aquisição de equipamentos de proteção individual, bem como uniformes, para uso em serviço dos 

funcionários do CIUENP; b) Pregão Presencial nº 24/2017 – CIUENP, que trata da implantação de registro de 

preços para a contratação de empresa especializada na realização de exames de eletroencefalograma em vigília e 

acuidade visual, com laudos de profissionais especializados, para os funcionários públicos do CIUENP – SAMU 

192 – NOROESTE DO PARANÁ; c) Pregão Presencial nº 26/2017 – CIUENP, que trata da implantação de registro 

de preços para contratação de pessoa jurídica especializada que realize serviços de esterilização de material 

médico, pelo período de 12 (doze) meses, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tendo sido declaradas 

vencedoras, respectivamente, as empresas:  

 
a) Pregão Presencial nº 23/2017 – CIUENP – 1) Lotes 01, 02 e 04 - J. c. QUINHONE ATAcADISTA - EPP, com 

lance final total anual, em tais lotes, no valor de R$ 548.448,00 (quinhentos e quarenta e oito mil, quatrocentos 
e quarenta e oito reais); 2) Lote 03 - FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, com lance final total anual no 

valor de R$ 40.600,00 (quarenta mil e seiscentos reais), todos com forma de pagamento e prestação de serviços 

de acordo com o fixado em Edital; 
 
b) Pregão Presencial nº 24/2017 – CIUENP – H. M. SPIGOLON & cIA LTDA, com lance final total no valor de R$ 
33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais), com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo 

com o fixado em Edital; 

 

c) Pregão Presencial nº 26/2017 – CIUENP - G & S ESTERILIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, com 

lance final total anual no valor de R$ 21.279,60 (vinte e um mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos), com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital. 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 25 de outubro de 2.017. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura de SãO JOrge dO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 109/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 07 de Novembro de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – Por 
Item, para: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNCIA E DE FUNILARIA 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, Informações 
sobre o presente edital poderá ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de Outubro de 2017. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  DO CONTRATO Nº 103/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: ALUIZO RODRIGUES DE MORAIS.
OBJETO: Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato nº 103/2017, referente 
a Prestação de serviços de Inseminador,  junto a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de setembro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 138/2017
OBJETO: Credenciamento para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde 
para prestação de serviços de: Médicos em Clínica Geral, Enfermagem e de Técnicos 
em Enfermagem, em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento 
do Município de Tapejara/Pr.
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ASSADA & SAGAVA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR POR PLANTÃO: 
Médico Clínico Geral - R$-1.450,00 (hum mil quatrocentos e cinquenta reais); 
Enfermagem - R$-370,00 (trezentos e setenta reais);, 
Técnico em Enfermagem - R$- 290,00 (duzentos e noventa); 
Perfazendo o valor total de R$-1.752.000,00 (hum milhão setecentos e cinquenta e 
dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de outubro de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 139/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e serviços de 
instalação
de câmeras de segurança, na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Tapejara – PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 077/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  INVIOLAVEL MONITORAMENTO TAPEJARA  LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$-13.100,00 (treze mil e cem reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1429/2017 de 24/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.800,00 (treze 
mil oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.013.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Fundo Municipal de Assistencia Social
09.013.08.244.0062.2.024. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Fundo Municipal de 

Assistencia Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.000,00 150 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.800,00 151 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação:  13.800,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 13.800,00Receita:1.9.1.3.11.01.00.00 Fonte: 1000
 13.800,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº007/2017
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  
– Centro, nesta cidade, de Xambrê, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, Portarias nº. 
358/2006, 648/2006 e 650/2006 do Ministério da Saúde, Resolução 
Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de  Chamamento Público que 
tem por objeto o credenciamento de pessoa física e jurídica para 
prestação de serviços na área da Saúde, para atendimento em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para 
os seguintes serviços: Enfermeiro, Técnico de Enfermagem na Rede 
Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, conforme anexo I do 
Edital. Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir 
do dia 27/10/2017, na Prefeitura Municipal de Xambrê, sito à Av. Roque 
Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em Xambrê, Estado do Paraná, 
de Segunda à Sexta-feira, das 13h às 17h, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do credenciamento.
Xambrê/PR, 25 de outubro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

cOnSelHO municipal de 
aSSitência SOcial de xambrê – pr

Resolução n° 06/2017
SÚMULA: Aprovação da Retificação realizada dos Demonstrativos Sintéticos Anuais da 
Execução Físico-Financeira no SUAS referente os anos de 2012, 2013, 2014 e 2015.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizada no dia 25 de Outubro de 2017.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a Retificação dos Demonstrativos Sintéticos Anuais da Execução 
Físico-Financeira referente os anos de 2012, 2013, 2014 e 2015.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 25 de Outubro de 2017.
Neuza de Freitas Ribeiro  
Presidente do CMAS

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de sacos de papel, para serem utilizados na distribuição de 
medicamentos, para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e 
Central Farmacêutica, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 13/11/2017 
– DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 13/11/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 23 de outubro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento 
de materiais, para  adequação das instalações elétricas  e alteração do padrão 
de energia da COPEL (rede elétrica de ar condicionado) do novo bloco da Escola 
Municipal Professora  Analides de Oliveira Caruso.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 13/11/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 13/11/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de sacolas plásticas, para 
atender as necessidades do Banco de Alimentos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 14/11/2017 – 
HORÁRIO: DAS 09:00 ÀS 09:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 14/11/2017 – HORÁRIO: 10:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.952/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 015/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 015/2017 – 
PMU, que trata da contratação de empresa especializada no seguimento metalúrgico, 
para fabricação e montagem de estrutura metálica, com cobertura de telha em chapa 
de aço zincado, modelo trapezoidal, com área de 194,37 m²,  a ser construída na 
sede da Secretaria de Defesa Social, Município de Umuarama – PR, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: CJ NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS  - EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 25 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
1923700, constituído pelo lote 0004, quadra 0046, do bairro DISTRITO DE LOVAT, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA LONDRINA, nº 0, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/669/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/10/11788, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 25, de Outubro de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4758600, constituído pelo lote 028A, quadra 0009, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
INTERLAGOS, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA A, nº S/N, Umuarama/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 49/669/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/10/11788, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 25, de Outubro de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 024/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: ANTONIO CODATO 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de representação 
do personagem do “Papai Noel”, durante a abertura das Festividades Natalinas 2017 
que ocorrerá no dia 09 de dezembro de 2017, na Avenida Paraná, na cidade de 
Umuarama-PR, bem como no atendimento da “Casinha do Papai Noel”, na Praça 
Hênio Romagnolli, no período compreendido entre os dias 10 a 23 de dezembro de 
2017.
Valor Total: R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais)
Vigência: 09/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: : O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 25 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 070/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de março de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2017.
Umuarama, 25 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de altO paraiSO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 114/2017
Processo Administrativo n° 157/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais 
Aquisição de material e enfeites natalinos, para decorações das festividades de fim 
de ano, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 
Exclusiva para MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 10/11/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal nº 1566/2017, de 05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 
147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do 
presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de Outubro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de altO piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0888/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Inexigibilidade nº 12/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 144/2017 de 29/03/17, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Inexigibilidade nº 12/2017, que tem por objeto a (o) CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE 
CONSULTAS  PROCEDIMENTOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E PLANTÕES 
MÉDICOS A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME
R$ 352.600,00
trezentos e cinquenta e dois mil e seiscentos reais
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME R$ 42.240,00
quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais
A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME R$ 88.000,00
oitenta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de outubro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de braSilandia dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.  104/2017
Regulamenta normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do 
FMDPI – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, de acordo com a 
Lei Municipal 685/2017 de 24 de outubro de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI, 
instituído pela Lei Municipal n.º 685/2017 de 24 de  outubro de 2017, é instrumento 
de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte 
financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e 
ações dirigidos à pessoa idosa do município de Brasilândia do Sul.
Art. 2º - Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da 
Política Municipal de Assistência Social, gerir o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - FMDPI, sob orientação e controle do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, não isentando as demais políticas 
públicas correlatas aos direitos do idoso, da responsabilidade de participação e 
administração do referido fundo.
§ 1° - Os recursos do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - 
FMDPI serão utilizados mediante orçamento proposto pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, submetido à apreciação e aprovação do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com 
a Constituição Federal.
§ 2° - O orçamento do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - 
FMDPI integrará o orçamento geral do Município de Brasilândia do Sul.
§ 3° - A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das 
respectivas unidades orçamentárias do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA - FMDPI, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários, 
será exercida pelo Órgão Gestor da Assistência Social, de forma conjunta com a 
Secretaria de Finanças, compreendendo os atos de empenhar, liquidar e ordenar o 
pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso;
§ 4° - As autorizações de pagamentos efetuados pelo FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI serão assinadas pelo seu (sua) Gestor (a), 
o (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social, em conjunto com o (a) Secretário 
(a) de Compras e Patrimônio.
Art. 3º - Constituirão receitas do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA - FMDPI
I - As transferências do município; 
II - As transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas 
autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista; 
III - As receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis 
e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos 
públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 
IV - O produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
V - As demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
VI - As receitas estipuladas em lei; 
VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 10.741/03, que 
institui o Estatuto do Idoso; 
VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme legislação 
em vigor.
§1º Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas de preverem os 
recursos necessários para as ações voltadas à pessoa idosa, conforme determina 
a legislação em vigor. 
§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras 
oficiais, em conta especial, sob a denominação “FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA – FMDPI” e sua destinação será deliberada pela Plenária, 
condicionada à apresentação de projetos, programas e atividades aprovados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI).
Art. 4º - O repasse de recursos para as entidades e organismos de atendimento aos 
direitos da pessoa idosa, será efetivado por intermédio do FMDPI, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI.
Art. 5º - A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam 
serviços relacionados aos direitos da pessoa idosa, processar-se-á mediante 
convênios, contratos, acordos, ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação 
vigente sobre a matéria, devendo ser aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI.
Art. 6º - A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 
organizada e processada pelo Órgão responsável pela Contabilidade Geral 
do município, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, 
concomitante e subsequente. 
Parágrafo Único. O Órgão Gestor da Assistência Social dará informações ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) sobre a contabilidade do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mensalmente, ou quando for solicitado 
pelo Presidente do Conselho. 
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO
Art. 7º - O (a) Secretário (a) Municipal de Finanças será o (a) Coordenador (a) do 
Fundo tendo como atribuições:
I – Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem 
encaminhadas ao Órgão Gestor da Assistência Social e submetidos à apreciação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
II – Manter o controle necessário à execução ORÇAMENTÁRIA, do Fundo, junto 
ao Conselho, referentes a empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e 
recebimentos das receitas do fundo;
III – Manter a coordenação com o setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal, os 
controles necessários sobre os bens Patrimoniais com encargos do Fundo;
IV – Encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa à Contabilidade do Município;
V – Firmar, com o responsável pelo controle ORÇAMENTÁRIO, as demonstrações 
mencionadas anteriormente;
VI – Preparar o acompanhamento e realização das ações da Política Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa para serem submetidas ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa;
VII – Providenciar, junto à Contabilidade do Município as demonstrações que 
indiquem a situação econômica financeira geral do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa;
VIII – Apresentar, ao Órgão Gestor da Assistência Social, a análise, e avaliação da 
situação econômica – financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
detectadas nas demonstrações mencionadas;
IX – Assinar em conjunto com o (a) Gestor (a) da Assistência Social e Prefeito 
Municipal, a abertura de contas bancárias, ordens de pagamento, cheques e 
autorizações de débito em conta.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 24 de outubro de 2017. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de braSilandia dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 106/2017
Dispõe sobre a designação do (a) Gestor (a) do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, criado pela Lei Municipal nº 685, de 24 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
I- Considerando o disposto no Capítulo III, Art. 14 da Lei Municipal 
685/2017, que instituiu a política municipal dos direitos da pessoa idosa;
II - Considerando o disposto no Decreto Municipal 104/2017, que regulamentou o 
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI.
DECRETA:
Art. 1º - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficará vinculado ao Órgão 
Gestor da Assistência Social, sendo sua gestora (administrador (a)) a Secretária de 
Assistência Social, GISLAINE SINCOSKI, nomeada pela Portaria nº 082/2017 de 12 
de junho de 2017.
Art. - 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.894/2017
Designar para substituição a servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.481.462-6-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 048.787.539-
78, nomeada em 07 de junho de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI 
GRECHECHEN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.038.645-7-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, nomeada em 01 de junho de 1991, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de outubro de 2017 a 25 de outubro de 2017, 
de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.923/2017
Designa a servidora LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS, para exercer as Funções de 
Auxiliar da Unidade Municipal de Cadastramento – UMC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.439.896-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 018.359.659-54, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 14 de julho de 2014, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder 
cumulativamente pela Unidade Municipal de Cadastramento – UMC, previstas no Termo 
de Cooperação Técnica celebrado entre o Município de Umuarama e o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, sem ônus para a mesma, permanecendo na 
lotação de origem, a partir de 02 de outubro de 2017.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.925/2017
Revogar a Portaria n° 1.937 de 01 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde ao 
servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1.937 de 01 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde 
ao servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.300.932-0-SESP-PR, inscrito no CPF nº 055.277.309-33, nomeado em 05 de outubro de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Física, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de outubro de 2017.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.926/2017
Concede Licença Luto ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.701.861-1-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 031.923.959-40, nomeado 
em 10 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Física, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, 
no período de 13 de outubro de 2017 a 20 de outubro de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.927/2017
Concede licença Saúde à servidora ELISANGELA DA SILVA SOUSA JOAQUIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELISANGELA DA SILVA SOUSA JOAQUIM, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.323.619-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 885.399.209-30, 
nomeada em 21 de setembro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde a partir de 17 de outubro de 2017 por tempo indeterminado, conforme 
Processo n° 139/2017 sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.928/2017
Concede licença Saúde à servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.638.204-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 072.637.339-78, nomeada 
em 08 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 18 de 
outubro de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 80/2017 sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.929/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ANA PAULA DA CONCEIÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA PAULA DA CONCEIÇÃO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.467.095-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 083.114.069-01, nomeada 
em 15 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, 
no período de 06 de outubro de 2017 a 02 de fevereiro de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.930/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, portadora do RG n.º 
5.550.313-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 883.920.239-00, nomeada em 22 de julho de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10591/2017, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.538 (cinco mil 
quinhentos e trinta e oito) dias, ou seja, 15 (quinze) anos, 02 (dois) meses e 03 (três) dias, 
de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.931/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora LÉIA 
MIRIELLY ERNESTO ANTUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora LÉIA MIRIELLY ERNESTO ANTUNES, portadora do RG n.º 9.615.979-
0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 077.215.069-99, nomeada em 06 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10560/2017, com base no artigo 
115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.108 (um mil cento e oito) 
dias, ou seja, 03 (três) anos e 13 (treze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.932/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ELAINE DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ELAINE DE LIMA, portadora do RG n.º 8.945.743-2-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 044.715.259-99, nomeada em 20 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 9165/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.541 (três mil quinhentos e quarenta e um) dias, 
ou seja, 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.933/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA, portadora do RG n.º 8.206.340-
4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 039.478.229-10, nomeada em 06 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10239/2017, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 539 (quinhentos e trinta e nove) dias, 
ou seja, 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.934/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA, portadora do RG n.º 
8.206.340-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 039.478.229-10, nomeada em 06 de julho de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10239/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 309 (trezentos e nove) 
dias, ou seja, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.935/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
VANIA BARBOSA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora VANIA BARBOSA GUEDES, portadora do RG n.º 8.600.514-0-SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 036.274.729-69, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 10268/2017, com base no artigo 115, inciso V da 
Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.386 (três mil trezentos e oitenta e seis) dias, ou 
seja, 09 (nove) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.936/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DEVANIRA COUTO BELTRAME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora DEVANIRA COUTO BELTRAME, portadora do RG n.º 7.540.124-8-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 023.751.679-96, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10349/2017, com base no artigo 
115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4.914 (quatro mil novecentos e 
quatorze) dias, ou seja, 13 (treze) anos, 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.937/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
IVANETE RABELO SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora IVANETE RABELO SANTOS, portadora do RG n.º 4.388.477-8-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 514.596.639-34, nomeada em 22 de julho de 2013, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 10259/2017, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 216 (duzentos e dezesseis) dias, ou seja, 
07 (sete) meses e 06 (seis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.938/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO, portadora do RG n.º 
34.518.698-9-SSP/SP e inscrita no CPF n.º 901.044.989-00, nomeada em 22 de maio de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10715/2017, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 988 (novecentos e 
oitenta e oito) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.939/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SÔNIA MARTA ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora SÔNIA MARTA ALBERTINI BALBINO, portadora do RG n.º 
4.643.887-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 853.098.429-34, nomeada em 07 de março de 
2005, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10659/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4.261 (quatro mil duzentos 
e sessenta e um) dias, ou seja, 11 (onze) anos, 08 (oito) meses e 06 (seis) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.940/2017
Concede licença Saúde à servidora MARILZA APARECIDA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARILZA APARECIDA MACHADO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.890.337-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 851.356.669-15, nomeada em 
13 de junho de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença Saúde no período de 18 de abril 
de 2017 a 31 de outubro de 2017, conforme Processo n° 046/2017 sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.941/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LARISSA HERNANDES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, portadora do RG n.º 
9.527.054-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 061.007.699-05, nomeada em 06 de julho de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10913/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1487 (um mil quatrocentos 
e oitenta e sete) dias, ou seja, 04 (quatro) anos e 27 (vinte e sete) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.942/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
TATIANE MAZIERO DELMONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum  ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO, portadora do RG n.º 9.280.803-3-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 010.147.869-08, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10779/2017, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1952 (um mil novecentos e cinquenta 
e dois) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 07 (sete) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.943/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
TATIANE MAZIERO DELMONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO, portadora do RG n.º 
9.280.803-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 010.147.869-08, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10779/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1374 (um mil trezentos 
e setenta e quatro) dias, ou seja, 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.944/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITENCOURT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITENCOURT, portadora 
do RG n.º 5.128.370-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 849.417.239-53, nomeada em 07 
de abril de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10826/2017, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.930 (três mil 
novecentos e trinta) dias, ou seja, 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.945/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SANDRA NICOLETTI LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora SANDRA NICOLETTI LEITE, portadora do RG n.º 
42177652-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 757.669.909-44, nomeada em 07 de abril de 
2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10011/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1315 (um mil trezentos e 
quinze) dias, ou seja, 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias, de serviços prestados 
ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.946/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA, portadora do RG n.º 
29.856.533-X-SSP/SP e inscrita no CPF n.º 191.084.758-57, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10307/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 647 (seiscentos e quarenta 
e sete) dias, ou seja, 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias, de serviços prestados 
ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.947/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO, portadora do RG n.º 29.856.533-X-SSP/
SP e inscrita no CPF n.º 191.084.758-57, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 10307/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.716 (cinco mil setecentos e dezesseis) dias, ou seja, 
15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.948/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA 
MARIA TAKEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ANA MARIA TAKEDA, portadora do RG n.º 3.039.663-4-SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 448.735.309-20, nomeada em 02 de abril de 2001, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 10101/2017, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.130 (um mil cento e trinta) dias, ou seja, 
03 (três) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.949/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA 
MARIA TAKEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora ANA MARIA TAKEDA, portadora do RG n.º 3.039.663-4-
SESP/PR e inscrita no CPF n.º 448.735.309-20, nomeada em 02 de abril de 2001, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10401/2017, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.710 (um mil setecentos e dez) 
dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses  e 10 (dez) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.950/2017
Conceder licença Maternidade à servidora JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS 
FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS FRELLO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.285.540-6-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 
047.909.069-65, nomeada em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade, no período de 19 de outubro de 2017 a 15 de fevereiro de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.951/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SANDRA NICOLETTI LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora SANDRA NICOLETTI LEITE, portadora do RG n.º 42177652-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 757.669.909-44, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10011/2017, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2425 (dois mil quatrocentos e vinte e 
cinco) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana

cOnSelHO municipal
 dO idOSO – cmi de dOuradina

Republicado por incorreção.
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO- CMI
Resolução nº002 /2017
Sumula: Aprova o Plano de Ação Referente à Deliberação 001/2017 CEDI/PR no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI de Douradina - Paraná no uso de 
suas atribuições estabelecidas que lhe confere a 1.604 de 28 de abril de 2015, e 
considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia de 15 de 
setembro de 2017, as 13:30 horas no Auditório da Prefeitura Municipal, conforme 
Ata 002/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Referente à Deliberação 001/2017 CEDI/PR no valor 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, Pr. 18 de outubro de 2017.
Renata Cervinhani
Presidente do CMI

cOnSelHO municipal
 dO idOSO – cmi de dOuradina

Ata de reunião ordinária 002/2017. Aos quinze dias do mês de setembro do ano 
de 2017 ás 13h30min, nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal do Idoso - CMI, nomeados através 
da Portaria nº 331 (trezentos e trinta e um) de 28 (vinte e oito) de agosto  de dois mil 
e dezessete, para deliberação das seguintes pautas: I Aprovação o Plano de Ação 
Referente a Deliberação 001/2017 CEDI/PR no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais). II – Aprovação do Plano Municipal de Atenção a Pessoa Idosa de Douradina. 
Dado início a reunião o senhor Carlos Palazine de Freitas Vice-Presidente desse 
conselho, cumprimentou e agradeceu a presença de todos e declarou aberta a 
reunião em seguida passou a palavra a senhora Maria Elizabete Oliveira da Cruz, 
Secretaria Municipal de Assistência Social a qual informou aos presentes que o 
Município contratou uma empresa de assessoria para dar suporte na elaboração 
do Plano Municipal de Atenção a Pessoa Idosa, e através desde acessar a 
Deliberação 001/2017 CEDI/ PR. Em seguida apresentou o Plano de Ação Referente 
a Deliberação 001/2017 CEDI/PR no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
Houve uma pausa para avaliação, a após algumas considerações o Plano de Ação 
Referente à Deliberação 001/2017 CEDI/PR no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade a senhora Maria Elizabete 
Oliveira da Cruz apresentou aos presentes o Plano Municipal de Atenção a Pessoa 
Idosa, e ressaltou a importância do mesmo para assegurar o direito dos Idosos no 
Município. Após uma pausa para avaliação, o Plano Municipal de Atenção a Pessoa 
Idosa foi aprovado por unanimidade. Cabe ressaltar que a lista de presença consta 
em anexo. Nada mais havendo a constar, eu Renata Lino da Silva Ribeiro Secretária 
Executiva lavrei a presente ata.

prefeitura municipal de dOuradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09:00(nove) horas do dia 13 de novembro de 2017, em sua sede à 
Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação 
na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227/2006, 
de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr 
para manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 66/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 25 de outubro de 2017, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR., 25 de outubro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 155/2017 de 25/10/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 103.300,00 (cento e 
três mil trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 21.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 19.000,00 37 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.800,00 38 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.500,00 95 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 96 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 112 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.500,00 235 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 236 - 3.1.90.13.00.00 01101
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 281 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 282 - 3.1.90.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 297 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  103.300,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  90.800,00Receita:1.7.2.1.01.04.00.00 Fonte:
 1000  12.500,00Receita:1.7.2.4.01.00.00.00 Fonte:

 103.300,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  25 de outubro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

prefeitura municipal de eSperança nOva
Estado do Parana
DECRETO Nº. 160/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 55/2017, modalidade Pregão Presencial – nº. 37/2017 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial do Município de Esperança 
Nova, referente à licitação, que se trata da Aquisição de veículo automotor para 
a Secretaria Municipal de Fomento às Atividades Econômicas de acordo com o 
Convênio nº 016/2017 da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – 
SEAB. Descrição detalhada no Anexo I.
VENCEDOR VALOR R$
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA – CNPJ 76.350.115/0001-78 R $ 
46.000,00 (quarenta e seis mil reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 25 (vinte 
e cinco) dias do mês de Outubro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 371/2017
Data: 25.10.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os Memorandos on-line sob os n°s 2017001540, 2017002335 
e 2017004035, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Creunice Rossato 7.335.705-5 SESP/PR 2015/2016 21.10.2017 a 19.11.2017
Mylene Meyre Rojas Ortelhado 3.956.778-4 SESP/PR 2015/2016 16.11.2017 a 25.11.2017
Neusa dos Santos Viana 5.547.289-0 SESP/PR 2016/2017 26.12.2017 a 25.01.2018
Valquiria da Silva Magalhães 12.670.947-1 SESP/PR 2015/2016 21.10.2017 
a 19.11.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

municÍpiO de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 104/2017
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
101/2015, do Edital de Tomada de Preços nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na área de 
Arquitetura e Engenharia para a prestação de serviços técnicos de elaboração 
dos Estudos Preliminares do Parque Temático Memorial Sete Quedas instituído 
pela Lei Municipal 1513 de 05 de outubro de 2007; igualmente a prestação 
de serviços técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares para as obras 
recomendadas para o setor público e de projetos básicos e executivos para 
as obras recomendadas para o Município de Guaíra no Estado do Paraná; 
Igualmente a prestação de serviços técnicos de uma maquete eletrônica 
animada de toda a área de abrangência e empreendimentos planejados, 
com inclusão de obras e empreendimentos que o município disponibilizará 
os projetos, sendo: 01) 2º e 3º etapa da Av. Sete Quedas; 02) Muro de Arrimo 
extensão da ponte até o farol da base náutica; 03) pieer(s); 04) Projetos de 
iluminação pública em superpostes e iluminação pública ornamental, locais a 
serem definidos; 05) Projeto DEPOM; 06) Portal turístico.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo 
de vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos 
de vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços acima citado 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até 30 de março de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de 
Serviços.
Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.378/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial nº 1.424 de 24 de Outubro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 1.764.609,97 (Um milhão setecentos e sessenta e quatro 
mil seiscentos e nove reais e noventa e sete centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.13.00 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.700,00
3.3.90.14.00 14 DIARIAS – PESSOA CIVIL 5.000,00
3.3.90.30.00 15 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.13.00 22 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.30.00 24 MATERIAL DE CONSUMO 800,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.05.00 28 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 500,00
3.1.90.11.00 29 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
3.1.91.13.00 31 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.500,00
3.3.90.30.00 32 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
3.3.90.36.00 33 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
3.3.90.39.00 34 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
3.391.97.00 35 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 1.500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.05.00 37 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.600,00
3.1.90.11.00 38 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.400,00
3.1.91.13.00 41 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00
3.3.90.39.00 44 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.500,00
3.3.90.97.00 45 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 3.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.05.00 47 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 700,00
3.1.90.11.00 48 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.300,00
3.3.90.39.00 44 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.47.00 57 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.05.00 58 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 500,00
3.3.90.30.00 64 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
3.3.90.39.00 66 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
3.3.90.97.00 67 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 2.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 70 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
3.1.91.13.00 73 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 2.300,00
3.3.90.39.00 76 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00
3.3.90.97.00 77 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 2.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.05.00 79 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 2.500,00
3.3.90.36.00 85 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
3.3.90.39.00 86 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
3.3.90.97.00 87 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 5.500,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.05.00 89 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.000,00
3.1.90.11.00 90 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 59.715,41
3.1.90.13.00 91 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 8.500,00
3.3.90.39.00 96 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
3.1.90.13.00 107 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 5.000,00
3.1.91.13.00 109 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 1.200,00
3.3.90.30.00 110 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
3.3.90.39.00 112 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 35.000,00
3.3.91.97.00 113 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 800,00
15.451.0005.2.014 MANUT. E CONSERVACAO DE CEMITERIO
3.1.90.11.00 116 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.500,00
3.1.91.13.00 119 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 800,00
3.3.90.39.00 122 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00
3.3.91.97.00 123 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 700,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
3.1.90.11.00 135 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
3.3.90.39.00 144 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00
3.3.91.97.00 145 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 4.200,00
15.452.0005.2.018 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV. DE PRACAS E JARDINS
3.1.90.11.00 147 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 38.000,00
3.1.90.13.00 149 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 4.500,00
3.1.91.13.00 151 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 8.000,00
17.512.0005.2.129 MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO
3.1.90.11.00 158 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
3.3.90.30.00 160 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00 161 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
3.3.91.97.00 162 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 5.200,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.05.00 163 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 7.000,00
3.1.90.11.00 164 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
3.1.91.13.00 167 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 20.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.91.97.00 300 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 90.000,00
13.392.0017.2.051 MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA
3.1.90.11.00 395 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
3.1.90.13.00 396 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.200,00
10 SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.05.00 440 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 400,00
3.1.90.11.00 441 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.600,00
3.3.90.36.00 445 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
3.3.90.39.00 446 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.05.00 449 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.200,00
3.1.90.11.00 450 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
3.1.91.13.00 453 OBRIGAÇÕE S PATRONAIS 1.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.126 SUPLEMENTACAO ALIMENTAR - CESTA BASICAS
3.3.90.32.00 481 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 10.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.39.00 491 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.500,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.36.00 497 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00 502 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.05.00 516 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 3.000,00
3.1.90.11.00 517 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 40.000,00
3.1.91.13.00 520 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
3.3.90.30.00 521 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
3.3.91.97.00 524 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 6.000,00
FONTE  000 – RECURSOS LIVRES ORDINARIOS 944.415,41
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
3.1.91.13.00 226 OBRIGACOES PATRONAIS 8.000,00
3.3.90.32.00 228 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 41.000,00
3.3.90.36.00 229 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 6.000,00
3.3.90.39.00 230 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 70.000,00
FONTE 303 SAUDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCICIO CORRENTE 114.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 472 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
FONTE  740 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 18.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 476 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
3.3.90.39.00 478 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500,00
FONTE  776 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 3.500,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL - FUNDEB
3.1.90.11.00 327 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 68.698,71
FONTE 101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 68.698,71
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%
3.1.90.11.00 331 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.995,85
FONTE 102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 50.995,85
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00 283 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
3.1.91.13.00 288 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.30.00 291 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00 298 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 5.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00 309 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
3.1.90.13.00 311 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
3.1.91.13.00 314 OBRIGACOES PATRONAIS 60.000,00
12.365.0013.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00 355 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00
3.1.90.13.00 357 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
3.1.91.13.00 361 OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00
FONTE 103 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 344.000,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.05.00 277 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 30.000,00
3.1.90.11.00 282 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
3.1.91.13.00 289 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.30.00 292 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
3.3.90.39.00 299 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00 299 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 215.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue: 
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 94.000,00
3.3.90.36.00 16 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 13.000,00
4.4.90.52.00 18 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 671,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00 21 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 17.000,00
3.3.90.14.00 23 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.3.90.36.00 25 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.400,00
3.3.90.39.00 26 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500,00
4.4.90.52.00 27 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVICOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.13.00 30 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.123,46
4.4.90.52.00 36 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.13.00 39 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.070,80
3.1.90.16.00 40 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
4.4.90.52.00 46 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00 49 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00
3.1.90.16.00 50 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.1.91.13.00 51 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00
3.3.90.30.00 52 MATERIAL DE CONSUMO 300,00
3.3.91.97.00 55 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 188.000,00
4.4.90.52.00 56 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.1.90.11.00 59 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 18.500,00
3.1.90.13.00 60 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.400,00
3.1.90.16.00 61 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.1.90.92.00 62 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00
3.1.91.13.00 63 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.400,00
4.4.90.52.00 68 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 169,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.05.00 69 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 900,00
3.1.90.13.00 71 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.800,00
3.1.90.16.00 72 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.3.90.30.00 74 MATERIAL DE CONSUMO 2.600,00
3.3.90.36.00 75 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 900,00
4.4.90.52.00 78 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISAO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.11.00 80 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 23.000,00
3.1.90.16.00 82 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 83 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.500,00
3.3.90.30.00 84 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
4.4.90.52.00 88 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.607,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB.E TESOURARIA
3.1.90.16.00 92 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.000,00
3.1.91.13.00 93 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26.000,00
3.3.90.30.00 94 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
3.3.91.97.00 97 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 20.000,00
28.846.0004.8.002 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
3.2.90.21.00 99 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 5.000,00
3.2.90.22.00 100 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTR 6.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
3.1.90.11.00 106 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 4.000,00
3.1.90.16.00 108 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
15.451.0005.2.014 MANUT. E CONSERVACAO DE CEMITERIO
3.1.90.13.00 117 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
3.1.90.16.00 118 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.000,00
3.3.90.30.00 120 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
3.1.90.05.00 134 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 14.000,00
3.1.90.13.00 137 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00
3.1.90.16.00 138 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 139 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.30.00 140 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.36.00 142 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 4.000,00
4.4.90.52.00 146 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 536,07
15.452.0005.2.018 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV. DE PRACAS E JARDINS
3.1.90.16.00 150 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.3.90.30.00 152 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
3.3.90.36.00 154 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 900,00
3.3.91.97.00 156 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 12.500,00
4.4.90.52.00 157 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.597,68
17.512.0005.2.129 MANUTENCAO DA COMPOSTAGEM DA COLETA DE LIXO
3.1.91.13.00 159 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.13.00 165 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 73.000,00
3.1.90.16.00 166 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.500,00
3.3.90.36.00 169 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.800,00
3.3.90.39.00 170 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
3.3.91.97.00 171 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 62.000,00
26.782.0006.2.020 CONTRIB. DE INTERV. DE DOM. PUBLICO - CIDE
3.1.90.11.00 172 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 8.000,00
08 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0017.2.051 MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA
3.1.90.05.00 394 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 500,00
3.1.90.16.00 397 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 398 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.30.00 399 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
3.3.90.39.00 400 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.500,00
4.4.90.52.00 401 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
13.392.0017.2.052 FESTA DO PACU
3.3.90.30.00 402 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
3.3.90.36.00 403 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
13.392.0017.2.053 FESTA  JUNINA - VILA RICA DO IVAI
3.3.90.30.00 405 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
3.3.90.36.00 406 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00
3.3.90.39.00 407 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.685,00
13.392.0017.2.055 DIA DAS MAES
3.3.90.30.00 411 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
3.3.90.36.00 412 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
3.3.90.39.00 413 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.500,00
08 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.03 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.05.00 415 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 796,70
3.1.90.11.00 416 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 14.500,00
3.1.90.13.00 417 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.300,00
3.1.90.16.00 418 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 419 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.740,00
3.3.90.30.00 420 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.32.00 421 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIC 5.000,00
3.3.90.36.00 422 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
3.3.90.39.00 423 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
4.4.90.52.00 425 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.057 CONVENIO ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ICARAIMA - ASPLEIR
3.3.50.43.00 426 SUBVENCOES SOCIAIS 25.500,00
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.05.00 427 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 5.000,00
3.1.90.11.00 428 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 22.500,00
3.1.90.13.00 429 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.400,00
3.1.90.16.00 430 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.1.91.13.00 431 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
3.3.50.41.00 432 CONTRIBUICOES 900,00
3.3.90.30.00 433 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.39.00 435 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
3.3.91.97.00 436 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 33.000,00
4.4.90.51.00 437 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
20.606.0019.2.059 MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA  - AGROPECUARIA
3.3.90.30.00 438 MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
20.606.0019.2.122 SOCIEDADE RURAL DE ICARAIMA – SORI
3.3.50.43.00 439 SUBVENCOES SOCIAIS 25.000,00
10 SEC. FOM. INDÚSTRIA, COM. GERAÇÃO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.1.90.13.00 442 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
3.1.91.13.00 443 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600,00
4.4.90.52.00 448 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 451 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.1.90.16.00 452 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.000,00
3.3.91.97.00 457 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 4.500,00
4.4.90.51.00 458 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 459 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.388,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.065 FRALDAS GERIATRICAS
3.3.90.32.00 461 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 22.000,00
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.50.43.00 462 SUBVENCOES SOCIAIS 1.000,00
3.1.90.05.00 463 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SER 1.000,00
3.3.90.39.00 467 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
4.4.90.51.00 468 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 469 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
08.244.0022.2.071 BENEFICIO EVENTUAL - AUXILIO FUNERAL
3.3.90.32.00 470 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 23.000,00
3.3.90.39.00 471 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
08.244.0022.2.125 BENEFICIO EVENTUAL - MATERNIDADE
3.3.90.32.00 480 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 24.000,00
08.244.0022.2.126 SUPLEMENTACAO ALIMENTAR - CESTA BASICAS
3.3.90.32.00 480 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 6.000,00
08.244.0023.2.146 APOIO A MANUTENCAO DA APAE
3.3.50.43.00 1332 SUBVENCOES SOCIAIS 21.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00 488 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
3.3.90.32.00 489 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 3.000,00
3.3.90.36.00 490 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
4.4.90.51.00 492 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 493 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.32.00 496 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 800,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.36.00 503 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
3.3.90.39.00 504 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.500,00
4.4.90.51.00 505 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00
4.4.90.52.00 506 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.16.00 519 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.3.90.36.00 522 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.000,00
3.3.90.39.00 523 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
3.3.91.97.00 524 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIA 6.000,00
27.813.0032.2.145 MANUTENCAO DO TURISMO
3.3.90.30.00 1097 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
3.3.90.39.00 1098 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.550,00
FONTE  000 – RECURSOS LIVRES ORDINARIOS 
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
4.4.90.52.00 232 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
10.302.0009.2.027 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
3.1.90.13.00 236 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 835,00
3.1.91.13.00 240 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 370,00
FONTE  000 – RECURSOS LIVRES ORDINARIOS 1.531.739,71
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
4.4.90.52.00 232 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
10.302.0009.2.027 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIM. SAUDE
3.1.90.13.00 236 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 835,00
3.1.91.13.00 240 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 370,00
FONTE 303 SAUDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCICIO CORRENTE 8.205,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.39.00 474 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
4.4.90.52.00 475 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00
FONTE  740 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 18.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073 PROGRAMA MDS/IGS – M – BOLSA FAMILIA
3.3.90.36.00 477 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
4.4.90.52.00 479 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
FONTE  776 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD 3.500,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038 REMUN. DE PROFESSORES FUNDAMENTAL – FUNDEB
3.1.90.05.00 326 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDORES 22.697,28
3.1.90.16.00 328 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS PESSOAL CIVIL 20.000,00
12.366.0016.2.049 REM. DOS PROFESSORES EJA – FUNDEB 60%
3.1.91.13.00 389 OBRIGACOES PATRONAIS 2.800,00
FONTE 101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 45.497,28
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039 MANUT. E DES. DO ENSINO - FUNDEB 40%
3.1.90.05.00 330 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDORES 22.697,28
3.3.90.30.00 333 MATEIRAL DE CONSUMO 25.000,00
3.3.90.39.00 334 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
4.4.90.52.00 335 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
FONTE 102 - FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE 74,197,28
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 294 MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 80.000,00
3.3.90.36.00 298 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 25.000,00
4.4.90.52.00 304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.050,00
12.365.0013.2.047 MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
4.4.90.52.00 369 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00
12.365.0013.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00 375 OBRIGACOES PATRONAIS 120,70
4.4.90.52.00 387 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
FONTE 103 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE 110.670,70
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 305 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.800,0
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 7.800,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 26 de outubro de 2017Umuarama Ilustrado c3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL N.º 024/2017  

 
O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, no uso de 

suas atribuições legais e,  
 
cONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 

011/2017, de 31 de julho de 2017, 

R E S O L V E 
 

convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento 

de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais e Secretário(a) Escolar a 

comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se 

manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 

encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no 

Item 8.1 – segunda etapa do referido Edital. 

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) 

neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo 

estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 

perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego 

para o qual se habilitou, conforme estabelecido no sub-item 13.5 do Edital nº. 011/2017 – 

Instruções Especiais. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS) 

INSCR. NOME RG CLASS. 
3498 VICTOR HUGO SOARES 8.351.959-2 9° 
4401 FÁTIMA LOPES GOMES 13.909.667-3 10° 

 
SECRETÁRIO(A) ESCOLAR 40 HORAS SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 03 VAGAS) 
INSCR. NOME RG CLASS. 

4973 JOSIELE CRISTINA DE SOUZA 6.575.558-0 6° 
3856 DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 10.587.946-6 7° 
3551 BÁRBARA BRUNA STURION 10.587.635-1 8° 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de outubro de 2017. 

 
 

Celso Luiz Pozzobom, 
Prefeito Municipal. 

ADELINA ALVES CAROBA CPF/CNPJ:  81288727968
CADASTRO: 1923700 QUADRA:  0046 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV PARANA,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  DISTRITOS LOVAT COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /669 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0046, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de outubro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 669 / 2017 

ADELINA ALVES CAROBA CPF/CNPJ: 81288727968
ENDEREÇO: RUA LONDRINA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLEMENTE SOARES DA COSTA CPF/CNPJ:  66681600859
CADASTRO: 4758600 QUADRA:  0009 LOTE:  028A

ENDEREÇO: RUA PROJETADA E,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /669 / 2017 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 028A,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de outubro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  49  / 669 / 2017 

CLEMENTE SOARES DA COSTA CPF/CNPJ: 66681600859
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 221/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração 
Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 221 DE 20/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 28.846.0000.3126  Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1000  R$    500.000,00  
TOTAL GERAL  R$    500.000,00  
 TOTAL GERAL                              500.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 221 DE 20/10/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
       
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 26.782.0005.1105  Construção de um Terminal Rodoviário Intermunicipal 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    200.000,00  
 17.512.0011.1216  Obras de Combate a Erosão Urbana - Emissario do Distrito de Serra dos Dourados 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    300.000,00  
TOTAL GERAL  R$    500.000,00  
 TOTAL GERAL                              500.000,00  

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 222/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Reequipamento 
do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 
2016, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 515 - FUNREBOM,  conforme 
indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 222 DE 23/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS   
UNIDADE:  80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 06.182.0029.2.094  Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 515  R$      48.000,00  
 06.182.0029.2.094  Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 515  R$      32.000,00  
TOTAL GERAL  R$      80.000,00  
ÓRGÃO: 81. - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC   
UNIDADE:  81.001. - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 06.182.0018.1.205  COMDEC - Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 515  R$      88.000,00   
TOTAL GERAL  R$      88.000,00   
 TOTAL GERAL                              168.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 222 DE 23/10/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
FUNREBOM           930.864,30  172.111,55 .515          758.752,75  
 
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2017 .515          150.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 222/2017 515          168.000,00   
Saldo atual .515          440.752,75   
       

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 223/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 722.000,00 (setecentos e vinte e dois mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 223 DE 23/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 04.122.0002.1093  Comemorações, Festividades, Recepções e Divulgações Oficiais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      30.000,00  
TOTAL GERAL  R$      30.000,00  
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.1180  Aquisição e Instalação de Poste para a Iluminação Pública 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 507  R$    692.000,00   
TOTAL GERAL  R$    692.000,00   
 TOTAL GERAL                              722.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 223 DE 23/10/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 17.512.0011.1038  Obras Complementares do Complexo Poli Esportivo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      30.000,00  
 
 15.451.0005.1209  Modernização da Iluminação Pública da PR 323 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 507  R$    692.000,00   
TOTAL GERAL  R$    722.000,00   
 TOTAL GERAL                              722.000,00   

prefeitura municipal de dOuradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 429
 De 24 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 30,00 (Trinta reais), ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO 
SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
24/10/2017 07:00/ 16:30  Cianorte – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde no 
Hospital Uopeccan. 
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete 
(24/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de dOuradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 430
 De 25 de Outubro de 2017.
CONSTITUI O COMITÊ DE COMBATE À DENGUE NO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1. CONSTITUIR O “COMITÊ DE COMBATE À DENGUE” do município de Douradina no estado do Paraná, na forma 
abaixo:
Secretaria Municipal de Saúde Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Secretaria Municipal de Educação Ana Gil Vicentin
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Henderson Novo Heim
Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Pedro Mozer
Representante da Vigilância Ambiental Valdir Honorato da Silva
Representante da Vigilância Sanitária Ana Paula Carvalho Priore
Representante da Vigilância Epidemiológica Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos
Representante do Conselho Municipal de Saúde Mair Jizelma Santos Perissato
Representante do PSF Fumio Okamoto
Representante do Distrito Vila Formosa João Alves Ramos
Representante do Distrito Jardim Indo Ivaí Mario Paulo Hereck
Representante dos Conjuntos Habitacionais Moradias Pioneiras, Campodoro e Residencial Gazin 
Sergio Roberto Moraes
Representante da Vila Rural João Corsini Alessandra Maria da Silva Morico
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Antonio Gaspar dos Santos
2. O Comitê ora constituído será de caráter consultivo, de assessoramento e de participação na formulação e 
realização de ações educativas, preventivas e de mobilização da sociedade, voltadas ao combate à dengue.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 28, de 20 de Janeiro de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete 
(25/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 308/2017 
Data: 25.10.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 850.650,00 (oitocentos e cinquenta mil e seiscentos e 
cinquenta reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 850.650,00 (oitocentos e cinquenta mil e seiscentos 
e cinquenta reais), na forma abaixo discriminada:   
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica
Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
41 3339091000000000000 - Sentenças judiciais 0 370.000,00
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação
Funcional: 0004.0126.0010
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
86 3339030000000000000 - Material de consumo 505 20.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2023 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
205 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 5.400,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
213 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 5.200,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte
Funcional: 0027.0812.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
431 3339030000000000000 - Material de consumo 505 4.450,00
433 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 5.000,00
436 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 33.200,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
518 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 100.000,00
520 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 30.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
660 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 6.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
735 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 17.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
619 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 496 114.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
850 3339030000000000000 - Material de consumo 505 21.000,00
852 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 2 -  Depto de Divulgação
Ação: 2077 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
860 3339031000000000000 - Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 505 3.000,00
861 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 74.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 3 -  Depto de Estradas de Rodagem
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
925 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 32.400,00
TOTAL 850.650,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica
Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;
Funcional: 0002.0062.0005
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
33 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho;
Funcional: 0011.0331.0008
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
64 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 15.000,00
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação
Funcional: 0004.0126.0010
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
82 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 26.000,00
88 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 90.000,00
Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral
Unidade: 1 -  Depto de Planejamento e Orçamento
Ação: 2015 - Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento
Funcional: 0004.0121.0016
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
135 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 5.000,00
Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral
Unidade: 1 -  Depto de Planejamento e Orçamento
Ação: 2016 - Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional
Funcional: 0004.0127.0017
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
147 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 -  Dpto de Material e Patrimônio
Ação: 1004 - Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0019
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
166 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 0 15.000,00
Unidade: 3 -  Depto Atividades Auxiliares
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
179 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 10.000,00
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2022 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
198 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 15.000,00
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
219 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação
Funcional: 0004.0129.0024
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
262 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 70.000,00
263 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 20.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 2 -  Departamento de Lazer
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
442 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 70.000,00
443 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 10.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 3 -  Depto de Alimentação Escolar
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar
Funcional: 0012.0306.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
397 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 18.000,00
390 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 50.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
477 3339030000000000000 - Material de consumo 505 42.650,00
472 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 50.000,00
475 3339030000000000000 - Material de consumo 303 15.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
558 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 10.000,00
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção 
Municipal(sim-poa)
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
566 3319013000000000000 - Obrigações patronais 303 15.000,00
570 3339030000000000000 - Material de consumo 303 10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
524 3339030000000000000 - Material de consumo 496 25.000,00
537 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 496 23.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
623 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 496 66.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Depto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
627 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 100.000,00
TOTAL 850.650,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de guaira
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2016 DE 24/05/2016 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE ENSINO FUNDAMENTAL/
EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE 
MENTAL PARA ATUAÇÃO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Registrado no memorando on-line sob o nº 2017002282.
Contrato nº 013/2017
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: VERA LUCIA DE OLIVEIRA MANAGO
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.149,40
Admissão: 25/10/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.377/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.424 de 24 de Outubro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0013.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL
3.3.90.30.00 801 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
3.3.90.39.00 802 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 20.000,00
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
35.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0017.2.052 FESTA DO PACU
3.3.90.30.00 402 MATERIAL DE CONSUMO 200,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE3 ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.16.00 418 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.000,00
3.3.90.30.00 420 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.32.00 421 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIC 5.000,00
4.4.90.52.00 425 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
FONTE 000 -  RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 27.200,00
08 SECRETARIA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 305 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.800,0
FONTE 104 - 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 7.800,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de perObal
ESTADO DO PARANÁ    
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º002/2017.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº256/2017 de 08 de maio de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo de 2017, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar os seguintes fornecedores:
AGRICULTORES CREDENCIADOS:
Nº FORNECEDORES
01 RUBENS CHAMPAM
Perobal-PR, 24 de outubro de 2017.
RAQUEL S. M. PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação.

municipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 270/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2017
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 35/2017, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
esportivos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA FORNECEDORA VALOR TOTAL R$
EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP     6.314,28
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 24 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.

municipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 569/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.832.527-
0-SSP/PR, inscrito com o CPF nº 676.206.479-53, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 12/07/2016 a 11/07/2017, a partir de 30/10/2017 a 28/11/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 25 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Prefeita em Exercício

municipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 570/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 1.701.140-SSP/PR, inscrito no CPF nº 453.485.299-15, ocupando o cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 31/01/2016 a 
30/01/2017, a partir de 06/11/2017 a 05/12/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 25 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Prefeita em Exercício

municipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 272/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 57/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 57/2017, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento de materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP. 86.187,50
D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI - EPP 57.030,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 25 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.  

prefeitura municipal de SãO JOrge dO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 9/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 185/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 
de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 9/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EFETUAR AMPLIAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PR 587, SAÍDA PARA ESPERANÇA NOVA, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELLI - EPP 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/10/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura municipal de SãO JOrge dO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017
Processo nº 187/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 101/2017, 
homologação dia 18/10/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/10/2017, processo administrativo n.º 
187/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 2734/2015, 
Decreto Municipal n.º 051/2014 conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO (EXCLUSIVA 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MEI E EIRELI) DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA PARA REFORMA DE 
ESTOFADOS E CONFECÇÃO DE TOLDOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 101/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 187/2017, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2017
A.O. FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 11.249.466/0001-41, com sede à Rua Genarino de Oliveira, n° 117, Centro, 
CEP – 87.555-000 no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representada pelo 
Sr. ADRIANO OLIVIO FERREIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.327.409-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº 
029.123.759-24, residente e domiciliado à Rua Genarino de Oliveira, n° 117, Centro, CEP – 87.555-000 no município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil.
Lote Item Quant Unid Descrição Vl/Unit Vl/Total
1 1 230,00 HR REFORMA DE ESTOFADOS ( tipo: colchões, 
banquetas, macas, cadeiras de rodas, sofá e semelhantes) COM MATERIAL COURVIN/J. CERRANO DE CORES 
VARIADAS 43,00 9.890,00
1 2 160,00 HR REFORMA DE ESTOFADO DE VEICULOS COM 
MATERIAL COURVIN/J. CERRANO DE CORES VARIADAS 63,00 10.080,00
1 3 200,00 MTS REFORMA OU CONFEÇÃO DE CAPA EM LONA 
PARA TOLDO EM CORES VARIADAS 75,00 15.000,00
    TOTAL:  34.970,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses: de 26/10/2017 à 26/10/2018, a partir da 
sua publicação no Diário Oficial do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada a seguinte Secretaria: 
1 - Secretaria de Saúde.
2 – Secretaria de Educação
3 – Secretaria de Meio Ambiente
4 – Secretaria de Assistência Social
5 – Secretaria de Agricultura
6 – Secretaria de Administração
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo de 24:00 horas após a solicitação do secretário 
responsável pela emissão da ordem de execução do serviço.
5.2 No preço ofertado deverá estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como  transporte, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas a execução do 
objeto da presente licitação;
5.3 A mão de obra será solicitada via requisição de prestação de serviços assinada pelo responsável do 
órgão solicitante.
5.4 A mão-de-obra será cobrada por unidade de serviço executado.
5.5. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 25 de outubro de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI 
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
A.O. FERREIRA 
CNPJ Nº. 11.249.466/0001-41
Testemunhas:
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98 

prefeitura municipal de SãO JOrge dO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 106/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS, 
inscrita no CNPJ nº 09.194.360/0001-46, com sede à AV. ARMELINDO TROMBINI, nº 3320, JARDIM ALBUQUERQUE 
- 87309-098 na cidade de CAMPO MOURAO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO ÁNDRE 
FADUL VILAS BÔAS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.086.311 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 257.931.522-53, 
residente e domiciliado à Rua das Cerejeiras, 29, bairro Jardim Araucária, Campo Mourão, PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 106/2017 referente ao Pregão nº 29/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 83, 
data da homologação da licitação 30/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 18.198,60 - (dezoito mil cento e noventa e 
oito reais e sessenta centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/10/17.

prefeitura municipal de SãO JOrge dO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 221/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUARAMA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.833.527/0001-07, Rua Manoel Ramires, 5660,  Parque Indústrial I, 
Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87.507-011, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO 
MARIO SPERANDIO, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG. nº. 505.765 SSP/SC, e do CPF/MF Nº. 
295.427.749-15, residente e domiciliado à Rua TV Julio Cesar, 120D, apto. 901, CEP - 89.801-134, Chapecó, Santa 
Catarina, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 92/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 
177, data da homologação da licitação 26/09/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO VAN ZERO KILÔMETRO, EQUIPADO COM 
16 LUGARES (15 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA)), EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE TRANSITO 
VIGENTE NO PAÍS.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 30 (trinta) dias: tendo início em 30/09/2017 e término previsto para 29/10/17, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-160.000,00-(cento e sessenta mil reais), pagos até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de setembro de 2017.

prefeitura municipal de SãO JOrge dO patrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 110/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 07 de Novembro de 
2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
POR LOTE, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RETIFICA DE MOTOR DE UM VEÍCULO FIAT 
UNO E RETIFICA DE CABEÇOTE DE 01 VEÍCULO CORÇA CLASSIC PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de Outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 439, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria de Ação, Promoção Social e Assuntos 
Comunitários, do dia 23 de outubro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, ADÉLIA LOPES, ocupante do cargo efetivo de Zeladora, matrícula 
n.º 12807, portadora da CI/RG nº. 741.768 – SSP/MT, da Secretaria de Administração para a Secretaria de Ação, 
Promoção Social e Assuntos Comunitários - (CRAS), a partir do dia 29 de agosto de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de outubro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
Republicado para Correção                   
DECRETO Nº 101, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2017 
Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.942, de 19 de Outubro de 2017.
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.293.247,62
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2017:
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.293.247,62
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 570.000,00 
(Quinhentos setenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificada no projeto e no elemento a seguir 
discriminado:
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (217) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . R$: 570.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 500 - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 570.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1946  DE  25 DE OUTUBRO  DE 2017
Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU  E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Tapejara para o exercício financeiro de 2018, nos 
termos do art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e a Lei nº 1920, de 10 de Julho  de 2017, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2018, compreendendo:
I – O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta.
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e dos órgãos a ela vinculada.
Art. 2o A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 61.750.816,14 (Sessenta e um milhões setecentos e cinqüenta mil 
oitocentos e dezesseis reais e quartorze centavos), conforme demonstrado no anexo 01.
I - Orçamento Fiscal está fixado em R$ 36.068.190,35 ( Trinta e seis milhões sessenta e oito mil cento e noventa reais 
e trinta e cinco centavos); 
II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 25.682.625,79 (Vinte e cinco milhões seiscentos e oitenta e dois mil 
seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos);
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, 
para a locação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadada na forma da legislação vigente, e especificadas no 
anexo II – Resumo Geral da Receita.
RECEITAS CORRENTES R$
1100 - Receita Tributária 4.975.105,11
1200 – Receita de Contribuições 2.952.061,00
1300 – Receita Patrimonial 4.426.120,01
1600 – Receita de Serviços 2.751.329,50
1700 – Transferências Correntes 49.481.303,43
1900 – Outras Receitas Correntes 939.578,00
7000- Receita Intra-Orçamentaria 3.395.450,38
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 68.920.947,43
RECEITA DE CAPITAL 
TOTAL DA RECEITA DE CAPITAL 43.251,00
TOTAL GERAL DA RECEITA BRUTA 68.964.198,43
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 
(-) Dedução para Formação do Fundeb 7.213.382,29
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 61.750.816,14
Art. 3o A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e unidades, funções 
e natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS E UNIDADES                                             
Em R$
ÓRGÃO/Unidade Fiscal Seguridade Total
01.00 CÂMARA MUNICIPAL 2.380.750,00  2.380.750,00
01.01 Câmara Municipal 2.380.750,00  2.380.750,00
02.00 GABINETE DO PREFEITO  985.670,00  985.670,00
02.01 Gabinete do Prefeito 985.670,00  985.670,00
03.00 ASSESSORIA JURÍDICA 403.000,00  403.000,00
03.01 Gabinete do Procurador 403.000,00  403.000,00
05.00 SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 4.282.590,22  4.282.590,22
05.01 Divisão de Recursos Humanos 745.700,00  745.700,00
05.02 Divisão de Serviços Gerais 3.469.390,22  3.469.390,22
05.03 Divisão de Patrimônio 67.500,00  67.500,00
06.00 SECRETARIA  DE FINANÇAS 3.731.466,83  3.731.466,83
06.01 Divisão de Tributação e Fiscalização 398.655,00  398.655,00
06.02 Divisão de Contabilidade 1.100.191,83  1.100.191,83
06.03 Divisão de Tesouraria 2.232.620,00  2.232.620,00
07.00 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 5.510.803,61  
5.510.803,61
07.01 Divisão de Obras 801.500,00  801.500,00
07.02 Divisão de Serviços Urbanos 3.603.003,66  3.603.003,66
07.04 Divisão do Rodoviário Municipal 1.106.299,95  1.106.299,95
08.00 SECRETARIA  DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 1.303.479,94  1.303.479,94
08.01 Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 1.303.479,94  1.303.479,94
09.00 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 94.000,00  94.000,00
08.02 Divisão de Indústria e Comércio 94.000,00  94.000,00
10.00 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO 14.422.828,25  14.422.828,25
10.01 Divisão de Ensino Fundamental 12.565.276,25  12.565.276,25
10.02 Divisão de Assistência ao Educando 898.002,00  898.002,00
10.03 Divisão de Cultura 497.550,00  497.550,00
10.04 Divisão de Esportes 462.000,00  462.000,00
11.00 SECRETARIA  DE SAÚDE  13.690.292,40 13.690.292,40
11.01 Fundo Municipal de Saúde  12.952.732,00 12.952.732,00
11.02 Divisão de Vigilância Sanitária   737.560,40 737.560,40
12.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 111.500,00 2.831.884,00 2.943.384,00
12.01 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  623.541,00 
623.541,00
12.02 Divisão de Promoção Social  96.000,00 96.000,00
12.03 Fundo Municipal de Assistência Social  1.464.343,00 1.464.343,00
12.04 Divisão de Ação Social  648.000,00 648.000,00
12.05 Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 111.500,00  111.500,00
13.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO  MUNICÍPIO  9.160.449,39 9.160.449,39
13.01 IPMT - Instituto de Previdência do Município de Tapejara  9.160.449,39 
9.160.449,39
14.00 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  2.842.101,50  
2.842.101,50
14.01 SAMAE 2.842.101,50  2.842.101,50
TOTAL GERAL 36.068.190,35 25.682.625,79 61.750,816,14
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal 
01 – LEGISLATIVA 2.380.750,00
04 – ADMINISTRAÇÃO 6.630.365,22
05 – DEFESA NACIONAL 40.000,00
11- TRABALHO 111.500,00
12 – EDUCAÇÃO 13.463.278,25
13 – CULTURA 497.550,00
15 – URBANISMO 4.404.503,66
17 – SANEAMENTO 2.775.426,38
18 – GESTÃO AMBIENTAL 217.135,00
20 – AGRICULTURA 1.086.344,94
22 – INDÚSTRIA  82.000,00
23- COMÉRCIO E SERVIÇOS 12.000,00
26 – TRANSPORTE 1.106.299,95
27 – DESPORTO E LAZER 462.000,00
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 2.483.620,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 315.416,95
Total do Orçamento Fiscal 36.068.190,35
b) Orçamento da Seguridade Social 
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.831.884,00
09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.160.449,39
10 – SAÚDE 13.690.292,40
Total do Orçamento da Seguridade Social 25.682.625,79
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 61.750.816,14
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
 R$
3 – Despesas Correntes 53.682.164,67
31 – Pessoal e Encargos Sociais 32.891.966,22
32 – Juros e Encargos da Dívida 300.000,00
33 – Outras Despesas Correntes 20.490.198,45
4 – Despesas de Capital 7.753.204,52
44 – Investimentos 1.627.755,13
46 – Amortização da Dívida 6.125.449,39
9 – Reserva de Contingência  315.416,95
99 – Reserva de Contingência 315.416,95
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO  61.750.816,14
Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir no curso da execução orçamentária de 2018, créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze 
por cento) da despesa total fixada por esta Lei para Administração Direta e Indireta;
II – utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2018.
Tapejara, em 25   de Outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI  1945  DE 25  DE OUTUBRO  DE 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações 
de crédito, até o limite de R$ 600.000,00 ( Seiscentos mil reais ) . 
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção pela municipalidade, de 
autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público 
através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação 
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S.A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão destinados à:
I - Aquisição de equipamentos rodoviários
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos 
financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência 
de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos 
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo 
Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o 
orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 25  de  Outubro  de 2017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 
Prefeito Municipal

               

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI  N.º  1944/2017  DE  25  DE OUTUBRO DE 2.017
( Autoria Poder Executivo Municipal)
Cria o Conselho Municipal de Educação do Município de Tapejara – Estado do Paraná  e  dá   providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,  
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º.  A Educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida,com a colaboração da Sociedade, 
visando o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania.
Art. 2º.  Para consecução dos fins propostos pela Educação e em atenção as Lei Federais: Constituição Federal – Arts. 
a 205 a 214, Emenda Constitucional do Estado do Paraná, arts.177 a 189, Deliberação 09/95, do Conselho Estadual 
de Educação, Lei Orgânica do município de Tapejara, fica criado o Conselho Municipal de Educação do Município 
de Tapejara – Paraná.
Art. 3º. Fica instituído o Conselho Municipal de Educação, de caráter permanente, consultivo e participativo, com 
finalidade de acompanhar as políticas de educação no Município de Tapejara.
CAPÍTULO II
DEFINIÇAO DE COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Art. 4º.  Ao Conselho Municipal de Educação cabe: 
I. Elaborar seu regimento e modificá-lo, quando necessário;
II. Promover a discussão das políticas educacionais municipal,acompanhando sua implementação e avaliação;
III. Participar da aprovação e avaliar o Plano municipal de Educação, acompanhando sua execução;
IV. Acompanhar e avaliar a qualidade de ensino no âmbito do município propondo medidas que visem à sua expansão 
e aperfeiçoamento;
V. Promover e divulgar estudos sobre o ensino no município, propondo políticas e metas para sua organização e 
melhoria;
VI. Exigir o dever do Poder Público para com o ensino, em conformidade com as 
Constituições Federal e Estadual;
VII. Acompanhar e avaliar a chamada anual da matrícula, o recenseamento escolar, o acesso à educação, as taxas de 
aprovação/reprovação e de evasão escolar;
VIII. Acompanhar, analisar e avaliar a situação dos integrantes do magistério municipal, oferecendo subsídios para 
políticas visando à melhoria de condições 
De trabalho; formação e aperfeiçoamento dos recursos humanos;
IX. Analisar e, quando for o caso, propor alternativas para a destinação e aplicação de recursos relacionados ao 
espaço físico, equipamentos, material didático, e quanto mais se refira ao desempenho do orçamento municipal para 
o ensino e educação;
X. Manifestar-se sobre outros assuntos ou questões de natureza educativa e pedagógica propostos pelo Poder 
Executivo Municipal, Conselho Estadual de Educação ou outras instâncias administrativas municipal;
XI. Acolher denúncia de irregularidade de funcionamento dos estabelecimentos de ensino de qualquer nível, grau ou 
modalidade, no âmbito do município;
XII. Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação, e demais colegiados municipais.
CAPÍTULO III
COMPOSIÇÃO E MANDATO
Art. 5º.  O Conselho Municipal de Educação será composto por 13 (treze) membros, sendo 9 (nove) efetivos e 4 
(quatro) suplentes, que será ocupado sempre pelo último membro indicado pelo segmento na seguinte composição:
I. A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
II.3 (Três) representantes do Poder Público Municipal, sendo 2 (dois) titulares e 1 (suplente) indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal;
III.  3(três) representantes dos professores e diretores do Município, sendo 2 (dois) titulares e 1(um) suplente, indicado 
pela organização representativa de classe;
IV.  3 (três) representantes de pais de alunos do Município, sendo 2 (dois) titulares e 1(um) suplente,indicado pela 
organização representativa de classe;
V. 3 (três) representantes dos servidores das escolas do município, sendo 2 (dois) titulares e 1(um) suplente, indicado 
pela organização representativa de classe.
Art. 6º.  Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Educação serão nomeados por ato do Prefeito 
Municipal, para mandato de 3 (três)  anos.
Art. 7º.  O mandato será de 3 (três) anos com substituição de 1/3 (um terço) dos representantes a cada ano.
Art. 8º.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência desta Lei, seus membros titulares terão mandato de 1 (um) e 2 (dois) 
anos respectivos, já indicados pelas organizações representativas.
Art.9º.  Será permitida a recondução sem limites de vezes, porém a vaga no momento da recondução será como 
membro suplente, no primeiro ano de mandato.
Art. 10. A função do conselho será considerada serviço público relevante, cujo membros não receberão qualquer tipo 
de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo seu exercício prioritário e justificam as ausências a 
sessões do Conselho ou participação em diligências autorizadas por este.
Parágrafo Único. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e impedimentos dos Conselheiros 
Titulares, sendo recomendada sua presença em todas as reuniões Plenárias, nas quais poderão participar dos 
assuntos e matérias discutidas, porém só votarão quando substituindo os titulares.
CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 11.  O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte estrutura:
I.  O plenário;
II. A Presidência;
III. A Secretaria.
SEÇÃO I
DO PLENÁRIO E DAS SESSÕES
Art. 12.  O plenário compõe-se dos Conselheiros no exercício pleno de seus mandatos e é órgão Consultivo e de 
acompanhamento do Conselho Municipal de Educação.
Art. 13.  O Plenário só poderá funcionar como número mínimo de maioria simples e as decisões tomadas por maioria 
de votos dos Conselheiros presentes à sessão.
Art. 14.  As sessões Plenárias serão:
I. Ordinárias, quando realizada na primeira semana de cada mês;
II. Extraordinárias quando convocadas pela Presidência ou requerimento subscrito pela maioria dos 
Conselheiros.
Parágrafo Único. As sessões terão início sempre com a leitura da ata da sessão anterior que, após aprovada, será 
assinada por todos os presentes.
Art. 15.  A cada sessão Plenária do Conselho Municipal será lavrada uma ata pela secretária, assinada pelo Presidente 
e demais conselheiros presentes, contendo, em resumo, todos os assuntos e as decisões que foram tomadas.
Art. 16.  As decisões do Conselho Municipal de Educação serão proclamadas pelo Presidente.
SEÇÃO II
DA PRESIDÊNCIA
Art. 17.  A Presidência é a representação máxima do Conselho Municipal de Educação, a reguladora de seus trabalhos 
e a fiscal de sua ordem, tudo de conformidade com o regimento.
§ 1º A Presidência será ocupada pelo membro do Conselho, eleito entre eles;
§ 2º Em sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente;
§ 3º Ocorrendo à ausência também do Vice Presidente, a Presidência será exercida pelo Secretário.
SEÇÃO III
DA SECRETARIA
Art. 18.  A Secretaria do Conselho Municipal de Educação será exercida por um Conselheiro escolhido em eleição 
pelos Conselheiros.
Art. 19.  A  Secretaria manterá :
I. Livro de atas das Sessões Plenárias;
II. Livro de presença;
CAPÍTULO V
Art. 20.  Nenhuma decisão do Conselho Municipal de Educação pode contrariar ou regulamentar, de forma diversa, 
matéria normativa do Conselho Estadual de Educação e de Legislação Estadual e  Federal.
Art. .21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as  Leis nº 919/2003, de 17 de outubro 
de 2003 e suas alterações (Lei nº 1.072/2006, Lei nº 1.167/2007, e Lei nº 1.214/2008) e a Lei nº 924/2003.
Paço Municipal aos  25 (vinte e cinco)  de Outubro de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI  Nº  1943/2017,  de 25  de outubro de 2017
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza Poder Executivo fazer aquisição de imóvel no Município, por meio de desapropriação, acrescenta ação ao 
PPA 2014-2017 (Lei Municipal n° 1.654, de 2013) e acresce meta ao Anexo de metas da LDO 2017 (Lei Municipal n° 
1.866, de 2016), abrindo crédito adicional especial e prevê outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir a propriedade e o mais urgentemente possível, imitir-
se na posse direta da totalidade da área do LOTE de TERRA n° 136-B/2-Remanescente, da subdivisão do Lote de 
terras n° 136-B/2, este da subdivisão do Lote de Terras n° 120, da Gleba n° 01, setor 5, da Colônia Tapejara, com 
área de 12.177,00 m2, com as seguintes edificações: 01 (um) campo de futebol suíço, com iluminação; 01 (um) salão 
em alvenaria, com área de 196,00 m2; 01 (uma) casa residencial em alvenaria, com área de 52,00 m2, com simples 
padrão de construção; 01 (um) Vestiário em alvenaria, com área de 65,00 m2 e fechamento do perímetro com tela 
de alambrado, de propriedade da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL – AABB/TAPEJARA, com limites e 
confrontações seguintes: “Começa em um marco cravado na lateral da estrada, deste marco segue com rumo SE 
72°13´ com uma extensão de 331,00 metros, pela lateral da referida estrada até o outro marco, deste marco segue 
com ruma NE 29°37` com uma extensão de 61,20 metros, até o outro marco, deste marco segue com rumo NO 
76°37` com uma extensão de 9,96 metros, confrontando com o lote n° 136-B/2-A desta subsdivisão até o outro marco, 
deste marco segue com rumo NO 68°48` com uma extensão de 10,82 metros, confrontando com o lote n° 136-B/2-A 
desta subdivisão até o outro marco, deste marco segue com rumo NO 68°48` com uma extensão de 102,70 metros, 
confrontando com o lote n° 136-B/2-A desta subsdivisão até outro marco, deste marco segue com raio de 791,33 
metros e com uma extensão de 135,00 metros, confrontando com o lote n° 136-B/2-A desta subsdivisão até outro 
marco, deste marco segue com rumo NO 81°11` com uma extensão de 93,80 metros, confrontando com o lote n° 
136-B/2-A desta subsdivisão até outro marco que é ponto de partida desta descrição”, objeto da Matrícula n° 6.832, 
do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, por causa de necessidade e 
utilidade pública para que possa vir a ser construída e funcionar rodoviária municipal.
Art. 2° Fica incluída a seguinte ação no PPA 2014-2017 (Lei Municipal n° 1.654, de 2013)   
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.089000 – Aquis. de Terreno para Construção da Rodoviária Municipal ...........R$: 130.000,00
Art. 3° Fica incluída a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2017 (Lei Municipal n° 1.866, de 2016) 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.089000 – Aquis. de Terreno para Construção da Rodoviária Municipal ...........R$: 130.000,00
Art. 4° Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no orçamento do corrente exercício, o valor de R$ 
130.000,00 (Cento e trinta mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada no projeto e no elemento a seguir 
discriminado:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.01 – Divisão de Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada
1.089000 – Aquis. de Terreno para Construção da Rodoviária Municipal
Fonte: 501 – Receitas de Alienações de Ativos
4.4.90.61.00.00   Aquisição de Imóveis...............................................................R$:  130.000,00
Art. 5° Para cobertura do crédito aberto no artigo 4°, será utilizado como recurso o Excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:  
Fonte: 501 – Receitas de Alienações de Ativos ...................................................R$: 130.000,00
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 25 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 440, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor municipal RAUL AUGUSTO MOSER BARBOSA DA SILVA, matrícula n.º 18163, portador 
da CI/RG n.º 10.875.092-8 – SSP-PR, e CPF/MF n.º 079.389.379-83, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Inseminador, lotado na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio, referente o qüinqüênio 15/06/2012 a 14/06/2017, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 
do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o 
Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 01 de novembro de 2017 e término em 31 de janeiro de 2018.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PORTARIA Nº 441, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor municipal MOISÉS JOSÉ DA SILVA, matrícula n.º 6386, portador da CI/RG n.º 5.659.317-
9 – SSP-PR, e CPF/MF n.º 555.814.639-72, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 
09/12/2003 a 08/12/2008, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, 
regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 23 de outubro de 2017 e término em 22 de janeiro de 2018.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2245/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor CLAUDEMIR GUERINO MESCHIAL com matricula 1929, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do 
ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.621/2017 
SÚMULA: Altera o item I do Artigo 1º da Portaria nº 10485/2017 de 04 de agosto de 2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o item I do Artigo 1º da Portaria nº 10.485/2017 de 04 de agosto de 2017, passando a ter a seguinte 
redação:
       I- MEMBROS
       -HEMERSON FERMINO DA SILVA – Matrícula nº 4858-5
        -NILTON DANIEL DA SILVA – Matrícula nº 7019-0
        -MOACIR VOLPATO JUNIOR- Matrícula nº 3289-1
        -ROSANGELA APARECIDA PINAFFI –Matrícula nº 3335-9
         -MARIA LUCIA DA SILVA – Matrícula nº 5411-9
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

câmara municipal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Josmar Santana Covre, ocupante de cargo 
efetivo de contador da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor José Cinésio, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, 
de 16 de novembro de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Josmar 
Santana Covre, ocupante do cargo efetivo de Contador desta Câmara Municipal, conforme abaixo 
discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
JOSMAR SANTANA COVRE CONTADOR  2015/2016 01/11/2017 a 30/11/2017
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês 
de outubro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº085/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES - ME 
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta a importância de R$ 4.570,00 
(quatro mil quinhentos e setenta) totalizando R$ 70.640,00 (setenta mil seiscentos e quarenta reais) referente ao 
acréscimo de fornecimento de uniformes escolares, aos alunos das Escolas Municipais e dos Centros Municipais de 
Educação Infantis da rede pública de ensino do Município de Xambrê.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 18 de outubro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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